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ANEXO II

REQUERTMENTO PARA rUSCmÇAO NO CREDENCIAMENTO DE PASSOA
¡uRÍurc¡.

À Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Setor de Licitações e Contratos
Marmeleiro - PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO de
instituições financeiras para prestação de serviço de arrecadação de tributos e demais receitas
públicas do Município, por meio de guias emitidas com código de bamas padrão Febraban -
Federação Brasileira de Bancos pelo setor responsável do Município de Marmeleiro, e
respectiva prestação de contas, por meio eletrônico, dos valores arrecadados, nos termos do
Edital de Chamamento Público n'00312023, divulgado em29 de novembrc de2023.
RAZãO SOCiAI: COOPERATTVA DE CRÉDITO SICOOB VALE SUL
CNPJ: 02.466,55210001 - I 5

Telefone : (46) 3 525 -l 120
E-mail: roger.marcelo@sicoob.com.br
Endereço: AV ANTONIO DE PAIVA CANTELMO N': 590
Bairro: CENTRO
CEP: 85.601-005 Cidade: FRANCISCO BELTRÃO Estado: PR
Banco: 756 - SICOOB Agência: n'2009-5 CIC: no: 2-7

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, a especificação dos
serviços que temos a oferecer:

Item Quant.
estimada
5.000

7.000

10.000

7.000

7.000

7.000

Unid.

Un.

Un.

Un.

Un.

Un.

Un.

Descrição

Serviço de Arrecadação por documento recebido nos
guichês das agências bancárias/instituições furanceiras.
Serviço de Arrecadação por documento recebido via
intemet banking ou aplicativo.
Serviço de Arrecadação por documento recebido nos
correspondentes bancários.
Serviço de Arrecadação por documento recebido nas
casas lotéricas
Serviço de Arrecadação por documento recebido nos
term inais de autoatendimento
Serviço de Arrecadação por documento recebido via
PTX.

6$ Procurador
Diogo Juliano
RG:9.910.815-0
CPF:067.538.23

Valor Unitário
por recebimento
2,24

1,64

1,96

1,96

1,64

1,92

1

2

3

4

5

6

Marmeleiro - PR, 14 de dezembro de 2023

Procurador
Roger
PtG:4.124.33
CPF:734.572.139-68
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coopERATtvA DE cRÉDtro stcooB VALE suL - cNpJ: 02.466.552y0001-1s
Av. Antonio de Paiva Cantelmo, 590 - Centro - 85601-270 - Francisco Belträo - PR -
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rirulo r

DAs DrsPosçÕss rNrctAts

c¡piruuo r

DA DENomrruaçÄo, DA sEDE, Do FoRo, Do PRAzo DE DURAçÃo, oo
Exencicro soctAL, oA ÁREl oe eçAo

Art. {o A Cooperativa de Crédito Sicoob Vale Sul, CNPJ no 02.466.552/0001-15,
constituída em 06 de agosto de 1997, neste Estatuto Socialdesignada simplesmente de
Cooperativa, é instituição financeira não bancária, sociedade cooperativa de
responsabilidade limitada, de pessoas, de natureza simples e sem fins lucrativos, regida
por este Estatuto Social e pela legislaçäo vigente, tendo:

l. sede, administração e foro jurídico à Avenida Antônio de Paiva Cantelmo, no 590,
Centro, CEP: 85.601-005, na cidade de Francisco Beltrão - Paraná;

ll. 'praza de duraçäo indeterminado e exercício social com duraçäo de 12 (doze)
meses, com infcio em 10 de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano civil;

lll. årea de ação, para fins de instalação de dependências ffsicas, limitada ao
municipio sede e âos seguintes municlpios: Ampére, Antônio Olinto, Barracäo,
Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do lguaçu, Bom Jesus do Sul, Capanema,
Cruzeiro do lguaçu, Dois Vizinhos, Ênéas Marques, Fernandes Pinheiro, Flor

Rebouças, Renascença, Rio Azul, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa lzabel do
Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, Säo Joäo do Triunfo, São Jorge D'Oeste, Säo
Mateus do Sul, Teixeira Soares, Turvo e Verê, todos situados no Estado do Paraná,
Dionisio Cerqueira, no Estado de Santa Catarina e Agudo, Alvorada, Bagé,
Caçapava do Sul, Cachoeira do Sul, Camaquã, Campo Bom, Candelåria, Canela,
Canguçu, Capão da Canoa, Capão do Leão, Carazinho, Carlos Barbosa,
Charqueadas, Chuf, Cruz Alta, Dois lrmãos, Eldorado do Sul, Erechim, Eståncia
Velha, Esteio, Frederico Westphalen, Garibaldi, Gramado, lgrejinha, ljuf, Jaguarão,
Marau, Nova Hartz, Osório, Palmeira das Missöes, Panambi, Parobé, Passo
Fundo, Pelotas, Porto Alegre, Rio Grande, Rio Pardo, Rolante, Rqsário do Sul,
Santa Cruz do Sul, Santa Maria, Santa Rosa, Santa Vitôria do Palmar, Santiago,
Santo Ângelo, Santo Antônio da Patrulha, São Gabriel, São Lourenço do Sul,
Sapiranga, Sarandi, Soledade, Taquara, Torres, Tramandal, Vacaria e Venåncio
Aires, todos no Estado do Rio Grande do Sul. :

Parágrafo únieo. A área de ação da Coopercfi'va deverá ser homologada pela Sicoob
Central Unicoob, sem prejuízo da apreciaçäo definitiva pelo Banco Central do Brasil.
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CAPÍTULO II

DO OBJETO SOCIAL

Art. 20 A Caoperativa tem por objeto social, alem da prática de outros atos cooperativos
e demais operaçöes e serviços permitidos às cooperativas de crédito pela
regulamentaçäo aplicável:

l. a prestaçåo, por meio da mutualidade, de serviços financeiros a seus associados;

ll. o desenvolvimento de programas de:

a) poupança e de uso adequado do crédito;

b) educaçäo financeira, securitária, previdenciåria e fiscal, no sentido de fomentar o
cooperativismo de crédito, observando os valores e principios cooperativistas.

S loA Cooperativa poderá captar recursos dos Municipios citados no inciso llldo art. 1o,

bem como de seus órgåos ou entidades e das empresas por eles controladas, desde
gue possua dependência instalada no respectivo Município, nos termos da legislação e
regulamentação em vigor.

$ 2o A Cooperativa poderá prestar serviços de pagamento para näo associados nas
modalidades de credenciador e de iniciador de transaçäo de pagamento.

S 3o A Cooperativa poderá agir como substituta processual de seus associados e em
defesa dos respectivos direitos coletivos, desde que haja autorização da Assembleia
Geral para tal, nos termos da legislação em vigor.

$ 40 Em todos os aspectos das atividades executadas na Coop erativa devem ser
observados os princípios da neutralidade política e da nåo discriminaçäo por fatores
religiosos, raciais, sociais, de gênero ou de quaisquer outras caracterlsticas pessoais.

CAPÍTULO III
DA INTEGRAçÃO AO STSTELA DE COOPERATTVAS DE CRÉD|TO DO BRASTL

(stcooB)

Art 30 O Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil (Sicoob) é um ananjo
de abrangência nacional, integrado pelas entidades previstas neste Estatuto Social e
regulado por diretrizes e normas de alcance geral, resguardada a autonomia juridica e a
responsabilidade legal de cada entidade.

S lo O Sicoob é integrado:

WsrcooB
Página 2 de32

pelas cooperativas singulares f¡liadas às cooperativas centrais;

pelas cooperativas centrais filiadas ao Sicoob Confederaçäo (Sistemas Regionais);

pela Confederaçäo Nacionaldas Cooperativas do Sicoob Ltda. (Sicoob
Confederação);
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lV. pelo Banco Cooperativo Sicoob S.A. (Banco Sicoob) e demais empresas e
entidades vinculadas ao Sistema.

S 2o A Coopentiva, ao filiar-se à Sicoob Central Unicoob, integra o Sicoob, regendo-se,
também por suâs normas e pelas suas diretrizes sistêmicas (políticas, regimentos,
regulamentos, manuais e instruções).

S 3o A integração ao Sicoob nåo implica responsabilidade solidária entre as cooperativas
e demais entidades que integram o Sicoob, ressalvada a responsabilidade pelas
obrigaçöes contraídas pelo Banco Cooperativo Sicoob S.A. (Banco Sicoob) perante o
BNDES e a FINAME e a adesão ao sistema de garantias reclprocas nos termos deste
Estatuto Social.

$ 40 Nos termos da legislagão em vigor, a contratação, pela Coaperativa, de serviços do
Banco Sicoob e de suas entidades vinculadas näo forma vinculo empregattcio de seus
empregados com o referido Banco, nem lhes altera a condição profissional,

S 5o A Cooperativa; por integrar o Sicoob e estar filiada à Sicoob Central Unicoob,
sujeita-se às seguintes regras:

t. aceitação da prerrogativa de a Sicoob Central Unicoob representå-ta nos
. relacionamentos mantidos com o Banco Centraldo Brasil; o Sicoob Confederação,

o Banco Sicoob e demais empresâs ou entidades do Sicoob; o Fundo Garantidor
do Cooperativismo de Crédito (FGCoop) e com quaisquer outros órgãos e
instituiçöes/empresas, sejam de natureza priblica ou privada, podendo firmar
contratos, convênios e compromissos diversos;

ll, a Central poderá delegar a representaçäo de que trata o inciso anterior ao Sicoob
Cqnfederaçäo, seja para representar todas ou parte das cooperativas singulares
filiadas;

lll. cumprimento das decisöes, das diretrizes, das regulamentações e dos
procedimentos instituídos para o Sicoob e para o Sistema Regional
Estatuto Socialda Sicoob Central Unicoob e demais normativos;

, por meio do

lV. acesso, pela Sicoob Central Unicoob ou pelo Sicoob Confederaçäo, a
dados contåbeis, econômicos, financeiros e afins, bem como a todos os livros
sociais, legais e fiscais, além de relatórios complementares e de registros de
movimentaçäo financeira de qualquer natureza;

tl
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V. assistência, êffi caráter temporário, mediante administraçåo em regime de
cogestäo, quando adotado, pela Sicoob Central Unicoob ou, em se tratando de
delegação de atribuição da Central, pelo Sicoob Confederação, formalizado por
meio de instrumento próprio e conforme regras sistêmicas, para sanar
inegularidades ou em baso de risco para a solidez da própria Coopentiva, da
Central, do Sistema Regional ou do Sicoob.

$ 60As politicas e os demais normativos sistêmicos, aprovados no âmbito das entidades
nacionais do Sicoob, têm aplicação imediata, sendo necessária adesäo/aprovação pela
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Caoperativa apenas nos casos em que houver exigência legal, regulamentar ou do
próprio Centro Cooperativo Sicoob (CCS).

S 7o A Coaperativa é aderente ao convênio para compartilhamento e utilização de
componente organizacional de ouvidoria único definido pelo Sicoob.

S 8o A marca Sicoob ê de propriedade do Sicoob Confederação, e seu uso observará
regulamentação própria.

CAPITULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 40 A Cooperafiya, conforme disposiçÕes legais e normativas acerca de obrigaçÕes
solidárias, aplicåveis ao sistema de garantias recfprocas, responde solidariamente com
seu patrimônio, a qualquer tempo, até que as obrigações se cumpram, salvo prescriçäo
extintiva legal, pela:

l. insuliciência de liquidez na centralizaçåo financeira administrada pela Sicoob Central
Unicoob;

ll. inadimplência de qualquer cooperativa de crédito filiada à Sicoob Central Unicoob.

Parågrafo único. A responsabilidade solidária, até o limite do prejuizo causado, poderá
ser invocada diretamente pela Sicoob Central Unicoob ou por qualquer outra filiada,
desde que aquela que invocar não tenha dado causa às hipóteses de insuficiência ou
inadimplência referidas nos incisos anteriores.

Art, 50 A filiaçäo à Sicoob Central Unicoob importa, automaticamente, solidariedade da
Cooperafiva, nos termos do Gódigo Civil Brasileiro, limitada ao seu patrimônio, pelas
obrigaçÕes contraidas pelo Banco Sicoob perante o BNDES e a FINAME, com a
finalidade de financiar os associados da Coopenfíva ou do conjunto das demais filiadas,
perdurando esta responsabilidade nos casos de demissäo, eliminaçåo ou exolusâo, até
a integral liquidagão das obrigações contraidas perante o BNDES e a FlNAyE, ,
contratadas até a data em que se deu a demissäo, eliminação ou exclusão. 

#
S lo A integração ao Sicoob irnplica, também, responsabilidade subsidiária ffa
Aoope¡ativa, pelas obrigaçöes mencionadas no caput deste artigo, quando os
beneficiários dos recursos forem associados de cooperativas singulares filiadas a outras
cooperativas centrais integrantes do Sicoob.

S 2o A responsabilidade prevista no parágrafo anterior somente poderá ser invocada
depois de judic¡atmente exigida do Banco Sicoob e a da própria Çoopentiva a que
estiverem associados os beneficiários dos recursos.

Art. 60 A Cooperativa responde, subsidiariamente, pelas obrigaçöes contraldas pela
Sicoob Central Unicoob perante terceiros, até o límite do valor das quotas-partes de
capital que subscrever, perdurando essa responsabilidade, nos casos de demissåo, de
eliminaçäo ou de exclusäo, até a data e¡Tì que se deu o desligamento,
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rfrulo u
DOS ASSOCTADOS

cepiru¡-o ¡

on Áner oe lrunçÃo

Art. 70 Podem associar-se à Cooperativa todas as pessoas naturais, jurfdicas e entes
despersonalizados que concordem com o presente Estatuto Social e preencharn as
condições nele estabelecidas, bem comci.tenham residência ou estejam estabelecidos
no território nacional.

S lo O número de associados será ilimitado quanto ao máximo, nåo podendo ser inferior
à zo (v¡nte).

$ 2o Nåo podem associar-se as pessoas juridicas e os entes despersonalizados cujas
atividades principais sejam efetivamente concorrentes com as atividades principais da
própria Cooperctiva.

S 3o A possibilidade de associação descrita no capuf engloba também os conselhos de
fiscalízação profissional.

Art. 8o Para adquirir a qualidade de associado, o interessado deverá ter a sua admissåo
aprovada pelo Conselho de Administração, subscrever e integralizar as guotas-partes na
forma prevista neste Estatuto Social e assinar os documentos necessårios par¿¡ a
efetivaçäo da associaçåo.

S lo O Conselho de Administração poderå recusar a admissâo do interessado que
apresentar restriçÕes em órgäos de proteção ao crédito ou no Banco Centraldo Brasil.

S 2o O Conselho de Administraçäo poderá delegar å Diretoria Executiva a aprovaçåo de
admissöes, observadas as regras deste Estatuto Social.

CAP¡TULO II
DOS DIREITOS

Art 90 São direitos dos associados: 
/

l. escolher os delegados da Cooperativa, conforme disposto neste Estatuto Sociäl e
em regulamento próprio, podendo participar das Assembleias Gerais sem direito a
voz e voto;

ll. ser votado para os cargos sociaiå, desde que atendidas às disposições legais e/ou
reg ulamentares pertinentes ;

lll. propor, por escrito, medidas que julgar convenientes aos interesses sociais;

IV beneficiar-se das operaçöes e dos serviços prestados pela Cooperativa,
observadas as regras estatutárias e os instrumentos de regulaçäo;

examinar e pedir informações, por escrito, sobre documentos, ressalvados aqueles
protegidos por sigilo;

"&,
.Ii

v
ç f

183



Página 6 de 32

WsrcooB
ESTATUÏO SOCIAL

coopERATrvA DE cnËomo slcoog vALE suL
GNFJ : 02.466;55U0001.'l 5 - NIRE 4l 40001 { 739 DE 03104/1 998

Vl. tomar conhecimento dos normativos intemos da Coope¡ativa;

Vll. demitir-se da Coopenfiva quando lhe convier.

Parågrafo único. Nåo pode votar e nem ser votado o associado pessoa natural que
preste serviço em caråter näo eventual à Cooperativa.

: cApirulo [t
DOS DEVERES

Art. 10. São deveres dos associados:

l. satisfazer, pontualmente, os compromissos que contrair com a Cooperativa;

ll. cumprir as disposiçöes deste Estatuto Social, dos regimentos intemos, das
deliberaçÕes das Assembleias Gerais, do Conselho de Adrninistração, da Diretoria
Executiva, bem como dos instrumentos de normatizaçäo sistêmicos destinados
direta ou indiretamente aos associados;

lll. zelar pelos valores morais, éticos, sociais e materiais da Cooperativa;

lV. fespeitar as boas pråticas de movimentaçäo financeira, tendp sempre em vista que
a cooperaçåo é obra de'interesse comum ao qual não se deve sobrepor interesses
individuais;

V. realizar suas operaçöes financeiras preferencialmente na Coopenfiva, mantendo
suas informações cadaslrais atualizadas;

Vl. não desviar a aplicaçäo de recursos especfficos obtidos na Cooperativa para
finalidades näo propostas nos financiamentos, permitindo, quando for o caso,
ampla fiscalização da Cooperativa, do Banco Central do Brasil e das instituiçöes
financeiras envolvidas na concessäo;

Vll. comunicar, por meio do Canalde Comunicação de lndícios de llicitude do Sicoob,
sem a necessidade de se identificar, situaçöes com indicios de ilicitude de qualquer
natureza, relacionadas às atividades da Cooperativa.

Dos cAsos DE rr?tËlüf-fo o, AssoclAoos

sEçÃo I

DA DEMISSÃO

Art. ll. A demissão do associado, que näo poderá ser negada, dar-se-á unicamente a
seu pedido e será formalizada por escrito.

S lo O Conselho de Administração será comur¡icado sobre os pedidos de demissão em
sua primeira reunião subsequente à data de protocolo do pedido.

$ 23 Na ocasiäo da demissão deve ser adimplida qualquer obrigaçäo existente entre o
associado e a Coope¡ativa, ainda que não vencida, desde que os conespondentes

\ ýJP
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instrumentos preve¡am a demissão como hipótese de vencimento antecipado da
obrigaçäo.

S 3o A data da demissão do associado será a data do protocolo do pedido de demissão
na Coopentiva.

sEçÃo il
DA ELilHtNAçÃO

Art 12. A eliminação do associado é aplicada em v¡rtude de infraçäo legal ou estatutária,
ou ainda quando:

L exercer qualquer atividade considerada prejudicial à Ûooperaûva, inclusive infringir
dispositivos infra estatutários aplicáveis, como: regimentos, regulamentos, manuais
e outros normetivos internos e sistêmicos;

ll. praticar atos que, a critério da Cooperativa, a desabonem, como emissåo de
cheques sem fundos em qualquer instituiçåo financelra, inclusäo nos sistemas de
proteçåo ao crédito, pendências registradas no Banco Centraldo Brasil, atrasos em
operações de crédito e operações baixadas em prejuizo na Coopentiva:

lll. deixar de honrar os compromissos assumidos perante a Cooperafivå ou terceiro,
para o qual a Cooperativa tenha prestado garantia e venha ser obrigada a honrá-la
em decorrência da inadimplência do associado;

lV. divulgar entre os demais associados e/ou perante a comunidade a prática de falsas
inegularidades na Cooperativa ou violar sigilo de operaçåo ou de serviço prestado
pela Cooperativa.

S loA eliminação do associado será decidida e registrada em ata de reunião do Conselho
de Administraçåo.

S 2" O associado será notificado por meio de carta, e-mail ou oulro rneio de comunicação
constante na ficha cadastral ou localizado pela Cooperctiva, com arquivamento de
evidência da notificação, devendo estar descrito o que motivou a elirninação, por
processo que comprove as datas de remessa e de recebimento, no prazo de 30 (trinta)
dias corridos, contados da data de reuniäo do Conselho de Administração em que
a eliminaçäo.

S 3o O associado elirninado terá direito a interpor recurso, em até 30 (trinta) dias o
recebimento da notificaçäo prevista nos parágrafos anteriores, com efeito suspensivo
para a primeira Assembleia Geralque se realizar.

sEçÃo lll
DA EXCLUSÃO

\ilslcooB

Art. 13. A exclusão do associado será feita nos seguintes cåsos:

l. dissolução da pessoa juridica;

ll. morte da pessoa natural;

t-
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lll. incapacidade civil não suprida;

lV. deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na
Cooperativa

Parágrafo rlnico. A exclusão com fundamento no inciso lV será por ato do Conselho de
Administração, observadas as regras para eliminaçäo de associados.

CAPíTULO V
DAS RESPONSABILIDADES E DA READM|SSÃO

Art 14. A responsabilidade do associado por compromissos da Cooperativa perante
terceiros ê limitada ao valor de suas quotas.partes.

$ 10 Em caso de desligamento do quadro social, a responsabilidade descrita no capuf
perdurará até a aprovação das contas do exercício em que se deu o desligamento.

S f As obrigaçÕes contraídas por associados com a Cqoperafiva, em caso de morte,
passaräo aos seus herdeiros.

Art. {5. A readmissão de associado desligado será deliberada pelo Conselho de
Administraçåo, que fixarå os critérios de reingresso.

TiTULo rfl
DO CAPITAL SOCIAL

CAPÍTULO I

DA FORMAÇÃO DO CAPTTAL

sEçÃo I

DAS CONSTDERAçÕES GERATS

Art" 16. O capital social da Çoopemtiva é dividido em quotas-partes de R$ 1,00 (um real)
cada uma, ilimitado quanto ao máximo e variável conforme o número de associados, e o
capital minimo da Cooperativa nâa poderá ser inferior a R$ I 60.000,00 (cento asessenfa
milreais)

$ lo As quotas-partes do associado são impenhoráveis, indivislveis e a
terceiros não associados da Cooperaf¡Va, ainda que por herança, nåo podendo com eles
ser negociadas e nem dadas em garantia, nos termos da legislaçäo vigente.

S æ O capital integralizado pelos associados poderá ser remunerado, na forma da
legislação em vigor e conforme deliberação do Conselho de Administraçäo, que
estipulará os juros, a periodicidade.e a forma de pagamento.

Art. 17. No ato de admissäo, o associado subscreverá e integralizará, å vista e em moeda
conente, no rnfnimo, 20 (vinte) quotas-partes de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando
R$ 20,00 (vinte reais).

$ 10 Para aumento continuo de capital social, os associados poderão subscrever e
integralizar quotas-partes à vista ou parcelado.
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$ 20 Nenhum associado poderá subscrever mais de 1/3 (um terço) do total de quotas-
partes do capital social da Cooperatíva.

S 30 As quotas-partes integralizadas responderäo como garantia das obrigaçöes que o
associado assumir com a Cooperativa, nos termos do art. 20, I, deste Estatuto Social.

$ 4o A quota-parte não poderá ser cedida ou oferecida em garantia de operaçÕes com
terceiros.

g 50 Não é exigida a complementação de capital por parte dos associados que já
compöem o quadro social daCooperativa, na hipótese em que houver posterioraurnento
do nrlmero mfnimo de quotas-partes para associação de que trata o caput.

$ 60 Havendo posterior redução do número mlnimo de quotas-partes de que trata o caput,
não é devida a correspondente devoluçäo da parte excedente, ressalvadas as hipóteses
de resgate ordinário e eventualde capital, conforme previsto neste Estatuto Social.

Art. 18. O filho ou dependente legal com idade entre 1 (um) dia de vida até 18 (dezoito)
anos incompletos poderá se associar e manter conta-conente na Cooperativa desde que
representado ou assistido pelos pais ou representante legal, devendo subscrever e
integralizar o capital social minimo previsto no artigo anterior.

Parågrafo rlnico. Qualquer questão omissa referente a essa matéria será decidida pelo
Conselho de Administraçäo.

Do REr-AcroNAME¡iffÊSJ MEro ELErRôNrco

Art 19. No ato de admissão, o associado pessoa natural, inclusive o microempreendedor
individual (MEl), pessoa juridica ou ente despersonalizado, que tenha por objetivo a
abertura de conta de depósitos e a manutençåo desse relacíonamento exclusivamente
por meio eletrôn¡co subscreverá e integralizarâ, à vista e em moeda corrente, 20 (vinte)
quotas-partes de R$ 1,00 (um rcaf) cada uma, equivalentes a R$ 20,00 (vinte reais).

$ lo Considera-se relacionamento por meio eletrônico com a Cooperatíva
determinado pelo uso dos meios eletrônicos, assim entendidos os instrumentos e os
canais remotos utilizados para comunicaçäo e troca de informaçöes, sem contato
presencial, entr€ o associado e a Coopentiva, na forma da regulamentaçäo em vigor.

S 2o Concluído o processo de admissäo, o associado que alterar seu relacionamento
com a Cooperctiva, a partir do uso de produtos, serviços e canais de atendimento que
não sejam exclusivamente eletrônicos, deverá promover a complementação do seu
capitalsocial conforme â regra disposta no art. 17 deste Estatuto Social.
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crpirulo n

DA MoviluerumçÃo DAs QuorAs-PARTES

seçÃo r

DO RESGATE ORDIT.IÁR¡O

Art. 20. Nos casos de desligamento, o associado terá direito å devoluçäo de suas quotas-
partes integralizadas, acrescidas dos respectivos juros, quando houver, e do valor
decorrente de conversão de sobras, ou reduzidas das respectivas perdas, observado,
além de outras disposiçöes deste Estatuto $ocial, o seguinte:

a Çooperatlya poderá promover a compensação entre o valor total do débito do
associado, referente a todas as suas operações vencidas e vincendas, e seu crédito
oriundo das respectivas quotas-partes;

excepcionalmente, conforme regras previamente definidas pelo Conselho de
Administraçäo da Cooperativa e desde que cumpridos os limites regulamentares,
as quotas-partes poderäo ser devolvidas aos associados antes da aprovação, pela
Assembleia Geral, do balanço do exercicio em gue se der o desligamento;

para os demais casos de resgate ordinårio, deve ser observado o seguinte:

a devolução das quotas-partes será realizada após a aprovaçåo, pela Assembleia
Geral, do balanço do exercício em que se deu O desligamento do associado;

em casos de desligamento, o valor a ser devolvido pela Coopentiva ao associado
será dividido em alë 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas;

os herdeiros de associado falecido terão o direito de receber os valores das quotas-
partes do capital e demais créditos existentes em nome do de cujus, atendidos aos
requisitos lggais, apurados por ocasiäo do encerramento do exercicio social em que
se deu o falecimento, em atê 12 (doze) parcelas mensais ê consecutivas,
ressalvado o enquadramento do associado falecido ao disposto no inciso ll deste
artigo, quando entåo seråo aplicadas as regras deste inciso ll;

d) 
3ffi:ïî.fffffiij;:åî:evoluçåo 

nunca serão inferiores aos estipulados

e) Poderá o Conselho de Administraçäo, deliberar pelo pagamento único a qualquer
momento, a devoluçåo do valor parcialdo capital socialdo cooperado, desde que
não afete a situaçäo econômico-financeira da cooperativa.

g 10 Caso o valor das quotas-partes seja inferior ao total do débito do associado
desligado e haja a compensação citada no art. 20, l, o associado desligado continuará
responsável pelo saldo remanescente apurado, podendo a Caoperafiva tomar todas as
providências cablveis ao caso,

S 29 A restituição de capital social para associado desligado depende da observåncia
dos limites de patrimônio exigiveis na forma da regulamentação em vigor.

lil

a)

b)

c)
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$ 30 Os saldos de capital, de remuneraçäo de capital ou de sobras a pagar nåo
procurados pelos associados demitidos, eliminados ou excluldos seräo revertidos ao
Fundo de Reserva da Cooperatíva após decorridos 5 (cinco) anos da demissão, da
eliminação ou da exclusão' 

sEçÃo 
'DO RESGATE EVENTUAL

Art 21. O associado pessoa naturalque cumprir as disposiçÕes deste Estatuto Social,

tiver no mínimo 60 (sessenta) anos de idade e pelo menos 20 (vinte) anos de

associaçåo, poderá solicitar a devolução parcial de suas quotas-partes, em alé 12

parcelas mensais e consecutivas, e a pessoa juridica que estiver inadimplente e em
renegociação de divida, será facultada devoluçåo de quotas partes, o que dependerá
de autorizaçäo especifica do Conselho de Administraçäo e da preservaçäo, além do
número mfnimo de quotas-partes, dos limites estabelecidos pela regulamentaçäo em

vigor e da integridade e inexigibilidade do capital e do patrimônio liquido.

g1o. Em caso de aprovaçäo do resgate eventual solicitado pelo associado, a Aoopentiva
promoverá a compensaçåo de débito vencido, deduzindo da parcela de capital a ser
paga o montante da divida em atraso.

$ 20. Os casos de solicitação de resgate eventual, que não atendam os requisitos do
caput, e que tenham motivo relevante justificado, serão analisados e deliberados pelo
Conselho de Administraçäo.

rirulo rv
DO BALANçO, DAS SOBRAS, DAS PERDAS E DOS FUNDOS

CAPÍTULO I

Ðo BALANçO, DAS SOBRAS E DAS PERDAS

Art 22. O balanço e os demonstrativos de sobras e perdas seräo elaborados
semestralmente, em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, devendo, também, ser
elaborados balancetes de verificaçäo mensais, devendo ser observado o seguinte para
as sobras e perdas:

$ 10 As sobras, deduzidos os valores destinados å formaçåo dos fundos
ficaråo à disposiçäo da Assembleia Geral, que deliberará:

pela destinação aos associados, proporcionatmente às operações realizadas com
a Cooperafiva segundo fórmula de cálculo estabelecida pela Assembleia Geral;

pela constituiçäo de outros fundos ou destinação aos fundos existentes;

pela constituição de reservas;

pela compensação de perdas de exercícios anteriores, desde que a cooperativa: ç
a) se mantenha ajustada aos limites de patrimônio exigíveis na forma da

regulamentaçáo vigente;
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b) conserve o controle da parcela correspondente a cada associado no saldo das
perdas retidas, conforme rateio previsto no inciso lll do $ 20 deste artigo;

c) atenda aos demais requisitos exigidos pelo Conselho Monetário Nacional e
pelo Sicoob;

V. por outras destinações especfficas, desde que permitidas pela legislação e
regulamentação em vigor.

S 2o O saldo ao final do exercício social referente às perdas apuradas deve ser:

l. mantido na conta de sobras ou perdas acumuladas:

ll. absorvido com a utilização de recursos provenientes do saldo existente do Fundo
de Reserva e das demais reservas constituídas para este fim;

lll. rateado entre os associados, somente quando os recursos das reservas
mencionadas na alínea anterior forem insuficientes e considerando-se as
operaçÕes realizadas ou mantidas na Cooperativa, excetuando-se o valor das
quotas-partes integralizadas, segundo fórmula de cálculo estabelecida pela
Assembleia Geral, observada a regulamentaçäo em vigor.

CAPÍTULO II
DOS FUNDOS

Art 23. Das sobras apuradas no exercicio seräo deduzidos os seguintes percentuais
para os fundos obrigatórios:

| AAVo (quarenta por cento'¡ para o Fundo de Reserva destinado a reparar perdas e
atender ao desenvolvimento das atividades da Cooperativa;

ll. 5olo (cinco por cento) para o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social
(Fates) destinado à prestaçåo de assistência aos associados e a seus familiares,
aos empregados da Coopentiva e à comunidade situada em sua área de ação.

$ {o Poderäo ser canaliÈados ao Fundo de Reserva, antes da
obrigatórias, as doações sem destinaçäo específica e, a de
Administraçäo, os valores em prejuizo recuperados de exerçícios anteriores e outros
valores objeto de recuperaçäo, inclusive em decorrência da legislaçåo aplicável.

$ ? Além dos previstos nos incisos I e ll deste artigo, a Assembleia Geral poderá criar
outros fundos, inclusive rotativos, com recursos destinados a fins específicos, fixando o
modo de formaçäo, aplicação e liquidaçäo,

TÍTULO V
DA ORGANTZAçÃO SOCTAL

CAPITULO I

DOS ÓRGÃOS SOCrtlS
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Ait 24. A estrutura de governança corporativa da Cooperativa é composta pelos
seguintes órgãos sociais:

l. Assembleia Geral;

ll. Conselho de Administraçäo;

lll. DiretoriaExecutiva;

lV. Conselho Fiscal.

Parågrafo único. O Conselho de Administração tem atribuiçÕes estratégicas,
orientadoras, eletivas e supervisoras, näo abrangendo funções operacionais ou
executivas, as quais estäo a cargo da Diretoria Executiva.

CAPITULO II
DA ASSEMBLEIA GERAL

^ sEçÃo I

DA COÍU|PETËNCn PARA A CONVOCAçÃO

Art. 25. A Assembleia Geral será normalmente convocada pelo presidente do Conselho
de Administraçäo.

S lo A Assembleia Geral poderá, também, ser convocada pelo Conselho de
Administração ou pelo Conselho Fiscal, ou por 1/5 (um quinto)dos associados em pleno
gozo de direitos, após solicitaçåo, nåo atendida pelo presidente do Conselho de
Administraçåo, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de
protocolieação da solicitaçäo

S 2o A Sicoob Central Unicoob poderá, no exercício da supervisão local, solicitar que a
CaoperatÍva convoque Assembleia Geral Extraordinária nos seguintes casos:

l. situaçöes de risco no åmbito da cooperativa singular filiada;

ll. fraudes e iregularidades comprovadas em Ar¡ditoria;

lll. ausência de preservação dos princlpios cooperativistas.

S 3o A Sicoob Central Unicoob poderá, mediante decisäo do respectivo Conselho de
Administração, convocar Assembleia Geral Extraordinária da Cooperativa se a
solicitação prevista no $ 20 não for atendida¡o prazo de 10 (dez) dias corridos.

sEçÃo il
DO PRAZO DE CONVOCAçÄO

Art. 26. A Assembleia Geral será convocada com antecedência mlnima de l0 (dez) dias
corridos e divulgada, em destaque, no sítio eletrônico da Caopenfiva ou em repositório
de acesso público irrestrito na rede mundialde computadores.
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Parágrafo único. Näo havendo, no horário estabelecido para primeira convocaçäo,
quórum de instalação, a assembleia poderá realizar-se em segunda e terceira
convocaçöes, no mesmo dia da primeira, com o intervalo mlnimo de 1 (uma) hora entre
a realização por uma ou outra convocaçäo, desde que assim conste do respectivo edital.

sEçÃo ilr
DO EDITAL

Art 27. O editalde convocação da Assembleia Geraldeverá conter, no minimo:

L a denominação social completa da Cooperafiva, CNPJ e Número de lnscrição no
Registro de Empresa (NIRE), seguida de indicaçäo de que se trata de edital de
convocaçäo de Assembleia Geral Ordinária e/ou Extraordinária;

ll. a forma como será realizada a Assembleia Gerah

lll. o dia e a hora da assembleia em cada convocaçäo, observado o intervalo mlnimo
de uma hora entre cada convocação, assim como o endereço do local de
realizaçåo, o qual, salvo motivo justificado, será sempre o da sede social;

lV. a sequência numérica das convocaçÕes e CI quórum de instälação;

V. os assuntos que seräo objeto de deliberação;

Vl. o modo de acesso aos meios de comuniæção disponibilizados para participaçäo
dos delegados, no caso de realizaçåo de Assembleia Geral a distância ou
simultaneamente presencial e a diståncia;

Vll. os procedimentos para acesso ao sistema de votaçâo, bem como o período para
acolhimento dos votos;

Vlll. o local, a data, o nome, o cargo e a assinatura do responsável pela convocação,
conforme o art. 25 deste Estatuto Social.

Parågrafo único. No caso de a convocação ser feita por associados, o edital deve ser
assinado, no mínimo, por 4 (quatro) dos signatários do documento por meio do qual foi
requerida.

sEçÄo v
DO OUÓRUM DE TNSTALAçÃO

Art. 28. O quórum mfnimo de instalação da Assembleia Geral, verificado pelas
assinaturas lançadas no livro de presenças da assembleia, é o seguinte:

l. 2/3 (dois terços) dos delegados, em primeira convocação;

ll. metade mais 1 (um) dos delegados, em segunda convocaçâo;

lll. 10 (dez) delegados, em terceira convocação.
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Parågrafo único. Näo se conseguindo realizar Assembleia Geral de delegados por falta
de quórum, será reiterada a convocação para nova data. Persistindo a impossibilidade
de reunião nessa segunda tentativa, será automaticamente convocada Assembleia Geral
de associados para deliberar sobre os assuntos da ordern do dia e/ou reformar o Estatuto
Social da Caoperafiva, extinguindo o instituto da representação por delegados.

SEçAO V
DO FUNCIONAMENTO

Art. 29. Os trabalhos da Assembleia Geral seräo ordinariamente dirigidos pelo presidente
do Conselho de Administraçåo.

g lo Na ausência do presidente do Conselho de Administraçäo, assumirá a direçäo da
Assembleia Geral o vice-presidente e. na ausência deste. um dos membros do Conselho
de Administraçäo, que poderá nomear um secretário entre os demais membros deste
Conselho ou um associado indicado pelos presentes na Assembleia.

g 2o Quando a Assembleia Geral nåo for convocada pelo presidente do Conselho de
Administração, os trabalhos serão dirigidos pelo primeiro signatário do edital de
convocação e secretariados por associado escolhido na ocasiåo,

$ 30 Quando a Assembleia Geral for convocada pela Sicoob Central Unicoob, os
trabalhos seräo dirigidos pelo representante da Sicoob Central Unicoob e secretariados
por convidado pelo primeiro,

$ 4o O presidente da Assembleia ou seu substituto poderá escolher empregado ou
associado da Cooperativa para secretariar a Assembleia e lavrar a ata.

suBsEçÃo r

DA REPRESENTAçÃO

Art. 30. Nas Assembleias Gerais, os associados seräo representados por 100 (cem)
delegados, eleitos pelo método do quociente eleitoral, com mandato de 4 (quatro) anos,
permÍtida a reeleição.

$ lo Define-se guociente eleitoral como o resultado da divísåo do ntimero total de
associados pelo número total de vagas para delegados fixado no capul, distribuldos
proporcionalmente pelos PA's da Cooperativa - desprezada a fração se igual ou
a meio, equivalente a um, se superior.

$ 20 Cada Seccional receberá, iniçialmente, o número de detegados resultante da
do número de associados daquela Seccional pelo quocíente eleitoral, desprezada a
fra@o, sendo assegurado a cada Seccionala representação mínima de um delegado.

S 3o A eleição dos delegados ocorrerá no quarto trimestre do ano civil e o mandato se
iniciarå no primeiro dia útil do trimestre subsequente.

S 4o A Cooperativa, mediante edital no qual se fará referência aos principios definidos
neste artigo, convocará todos os associados, concedendo prazo de 30 (trinta) dias para
inscrição dos interessados em se candidatar. Encerrado o prazo de inscrição, divulgará,
para todo o corpo social, os nomes dos candidatos inscritos por grupo seccional.
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$ 5o Nas Assembleias Gerais, os delegados estão vinculados às deliberações das
respectivas Seccionais que representam, sempre que as matérias tiverem sido votadas
nesses fóruns, conforme registro em ata de reunião prévia (pré-assembleia), sendo
desconsiderados eventuais votos contrários a essas decisões.

$ 60 As demais disposiçöes relativas à eleiçäo, ås Seccionais e ao exerclcio do cargo de
delegados serão estabelecidas em regulamento próprio.

suBsEçÃo il
DO VOTO

Art. 31. Em regra, a votaçäo será aberta, mas a Assembleia Geral poderá optar pelo
voto secreto.

$ {o Os ocupantes de cargos estatutários, bem como quaisquer outros delegados, não
poderäo votar nos assuntos de que tenham interesse direto ou indireto, entre os quais
os relacionados à prestação de contas e à fixação de honorários, mas não ficarão
privados de tomar parte nos respectivos debates.

$ 20 As deliberaçöes na Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos dos
delegados presentes com direito a votar, exceto quando se tratar dos assuntos de
competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária, enumerados no art. 35,
quando serão necessários os votos de2l3 (dois terços) dos delegados presentes.

suBsEçÃo ilr
T}A SESSAO PERMANENTE

Art. 32. A Assembleia Geral poderá ficar em sessão permanente até a solução dos
assuntos a deliberar, desde que:

l. sejam determinados o local, a data e a hora de prosseguimento da sessão;

lt conste da respectiva ata o quórum de instalação, verificado na abertura quanto no
reinicio;

lll. seja respeitada a ordem do dia constante do edital.

Parágrafo único. Para continuidade da Assembleia Geral é obrigatória a publicação de
novo edital de convocação, exceto se o lapso de tempo entre a suspensão e o reinício
da reunião não possibilitar o cumprimento do prazo legal para essa publicação.

sEçÃo v
DAS DELIBERAçÕES

Art 33. É de competência da Assembleia Geral deliberar sobre:

l. aquisiçäo, alienação, doaçäo e/ou oneração dos bens imóveis de uso próprio da
Cooperativa;

ll. destituição de membros do Gonselho de Administração ou do Conselho Fiscal;
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lll. aprovaçåo do regulamento eleitoral e da politica de governança corporativa e
demais pollticas de alçada da Assembleia Geralexigidas pela regulamentação em
vigor;

lV. aprovaçåo do regulamento de eleição de delegados;

V. julgamento de recurso de associado que não concordar com a eliminaçäo, nos
termos do art. 12, $ 30 deste Estatuto Social;

Vl. filiação e demissä o da Coaperativaà Sicoob Central Unicoob.

CAPÍTULO III
DA A$SEMBLEIA GERAL ORDINÁRß

Art 34. A Assembleia Geral Ordinária será realizada obrigatoriamente uma vez por ano,
no decorrer dos 4 (quatro) primeiros meses do exercicio social, para deliberar sobre os
seguintes assuntos que deverão constar da ordem do dia:

prestação de contas dos órgäos de administraçåo, acompanhada do parecer do
Conselho Fiscal, compreendendo:

a) relatório da geståo;

b) balanço;

c) relatório da auditoria independente;

d) demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência das
contribuiçÕes para cobertura das despesas da Cooperativa.

ll, destinaçåo das sobras apuradas, deduzidas as parcelas parc os fundos
obrigatórios, ou rateio das perdas verificadas no exercício findo;

lll. estabelecimento da fórmula de cálculo a ser aplicada na distribuição de sobras e
no rateio de perdas com base nas operações de cada associado realizadas ou
mantidas durante o exercício, excetuando-se o valor das quotas-partes
integralizadas;

lV. eleição dos membros do Conselho de Administraçåo e do Conselho Fiscal da
Cooperatîva, quando for o caso;

por ocasião da eleição e quando prevista'a alteraçäo, fixaçäo do valor das cédulas
de presença, honorários ou gratif¡cações dos membros do Conselho de
Administração, do Conselho Fiscale do Comitê de Crédito;

a cada infcio de mandato ou quando necessário, aprovaçåo da política de
remuneraçåo dos ocupantes de cargos na Diretoria Executiva, prevendo o valor
global para pagamento dos honorários, gratificaçöes e/ou benefícios; IVll. quaisquer assuntos de interesse social, devidamente mencionados no edital de
convocâçäo, excluldos os enumerados no art. 36 deste Estatuto $ocial.
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Parågrafo único. A realização da Assembleia Geral Ordinária deverá respeitar um
perlodo mínimo de 10 (dez) dias após a divulgação das demonstraçöes contábeis de
encerramento do exercicio.

CAPITULO IV
DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDNÁRIA

Art 35. A Assembleia Geral Extraordinåria será realizada sempre que necessário e
poderá deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Caoperativa, desde que
mencionado em edital de convocaçåo, tendo os seguintes assuntos de sua competência
exclusiva:

l. reforma do Estatuto Social;

ll. fusão, incorporação ou desmembramento;

lll. mudança do objeto social;

lV. dissoluçåo voluntåria da sociedade e nomeação de liquidantes;

V. prestaçäo de contas do liquidante.

Parágrafo único. Såo necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos delegados
presentes, com direito a votar, para tornar válidas as deliberaçÕes de que hata este
artigo.

CAP|TULO V
DOS ÓRGÃOS ESTRTUTÁRþS

sEçÃo I

DAS DTSPOSçÕES GERATS

Art. 36. O processo eleitoral, as condiçðes de ocupação e as questöes relacionadas å
inelegibilidade no tocante aos cargos estatutários da Coopenativa seguem o disposto na
legislaçäo e regulamentação em vigor, bem como no respectivo regulamento eleitoral,
devendo ser observadas também as seguintes condições para ocupaçäo e exerclcio de
cargo estatutário:

l. exceto no caso de diretor executivo, ser associado, pessoa natural da Cooperativa:

ll. nåo ser cônjuge ou companheiro(a), nem possuir parentesco até 20 (segundo) grau,
em linha reta ou colateral, consangulneos ou afins, com integrantes dos Conselhos
de Administração e Fiscal e da Diretoria Executiva;

lll. näo estar em exercfcio de cargo politico, nos termos da legislação eleitoral e deste
Estatuto Social;

wsrcooB

lV. possuir capacitação técnica compatfvel com as
com base na formaçäo acadêmica, experiêncià
relevantes previstos em regras sistêmicas, por
declaração firmada pela Cotoperativa, providências
de reeleiçäo;
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atribuiçöes do- cargo, comprovada
profissional ou em outros quesitos
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V. cumprir o Pacto de Ética do Sicoob;

Vl. para os cargos estatutårios de administração, estar aderente å politica de sucessäo
de administradores.

$ 10 Na hipótese de o membro do órgão estatutário ser indicado como candidato a cargo
político eletivo; nos termos da legislação eleitoral, deverá apresentar pedldo de
afastamento (ausência temporåria) das funçÕes na Cooperafi'va em até 48h (quarenta e
oito horas) após a data da solicitaçäo do registro da candidatura na Justiça Ëleitoral, sob
pena de vacåncia do cargo.

$ 20 Para os fins do inciso lll deste artigo, entende-se por cargo politico:

l. posto eletivo: aqueles agentes políticos investidos em seus cargos por meio de
processos eleitorais (Vereador, Prefeito; Deputado Estadual, Distrital e Federal,
Senador, Governador e Presidente da República), confonne a legislação eleitoral
vigente;

ll, membro de executiva partidária: as pessoas que, filiadas a um determinado Partido,
såo eleitas para ocupar cargos executivos no Partido, assumindo funçÕes de
Presidente, Vice-Presidente, Secretårio e Tesoureiro ou cargos equivalentes,
conforme a regulamentação própria do Partido;

lll. posto nomeado, designado ou delegado: aqueles agentes politicos investidos em
seus cargos por nomeação, designaçåo ou delegaçäo (Ministros de Estado,
Secretårios Estaduaís, Distritais e Municipais).

$ 30 Os membros dos órgåos estatutários serão investidos em seus cargos mediante
termo de posse em até, no máximo, 30 (trinta) dias, cuntados da aprovaçåo da eleição
pelo Banco Central do Brasil, e permanecerão em exercício até'a posse de seus
subslitutos.

sEçÃo il
DO CONSELHO DE ADnfiTNTSTRAçÃO

suBsEçÃo r

DA COMPOSTçÃO E DO ñilANDATO

Art. 37. O Conselho de Administração, eleito em Assembleia Geral, é composto
minimo, 12 (doze) e, no máximo, 15 (quinze) membros efetivos, vedada a constituiçäo
de membro suplente.

Parágrafo único: Os membros do Conselho de Administração, incluindo o presidente e o
vice-presidente, seräo eleitos confonne os respectivôs cargos descritos no registro da
chapa, seguindo o disposto no regulamento eleitoral .

Art. 38. O mandato do Conselho de Administraçåo é de 4 (quatro) anos, sendo
obrigatória, ao término de cada periodo, a renovaçäo de, no mlnimo, 1/3 (um terço) de
seus membros.

i'#

tft
i,!

T

\

Ê

s,,

197



Página 2Q de 32

l'ilslcooB
ESTATUTO SOC¡AL

coopERATtvA DE cRÉpro slcoog vALE suL
GNPJ: 02.466.õ5?0001-{5 - NIRE 4,14{10011739 DE 03104/1998

Parågrafo único. O mandato dos conselheiros de administraçäo estender-se-â alé a
posse dos seus substitutos.

suBsEçÃo ll
DAS REUNIÕES DO CONSTLnO DE ADmINISTRAçÃO

Art, 39. O Conselho de Administraçäo reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, em
dia e hora previamente marcados, e, extrâordinariamente, sempre que necessário, por

convocaçäo do presidente, ou da maioria do Conselho de Administraçåo ou pelo

Conselho Fiscal:

l. as reuniÕes se reatizaräo com a presença mlnima de metade mais um dos
membros;

ll. as deliberações serão tomadas pela maioria simples de votos dos presentes;

lll. os assuntos tratados e as deliberaçöes resultantes seräo consignados em alas.

S lo O presidente do Conselho de Administração votará com o lim único e exclusivo de
desempatar a votação.

g 20 Deve abster-se da discussão e votaçäo o mernbro que tiver qualquer conflito de
interesse em determinada deliberaçäo.

suBsEçAo lll
DAS AUSÊNCIAS, DOS IMPEPIIUEUTOS E DA VACÂNCIA DE

GARGOS DO CONSELHO DE ADMINISTRAçÃO

Art. 40. Para ausências, impedimentos e vacância de ,cargos do Conselho de
Administração, a Cooperativa deve observar as seguintes disposições:

l. nas ausências ou impedimentos temporários iguais ou inferiores a 60 (sessenta)
dias corridos, o presidente do Conselho de Administração será substitufdo pelo
vice-presidente;

ll. nas ausências ou impedimentos superiores a 60 (sessenta) dias corridos ou na
vacåncia dos cârgos de presidente e de vice-presidente, o Conselho
Administraçäo designará substitutos escolhidos entre seus membros;

lll. constituem, entre outras, hipóteses de vacância automåtica do cargo de con
de administraçäo:

a) morte ou incapacidade que irnpossibilite o conselheiro de exprimir sua vontade ou
desempenhar suas atribuições;

renúncia;

destituiçäo;

não comparecimento, sem a devida justificativa a 3 (três) reuniões ordinárias
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d)
consecutivas ou a 6 (seis) alternadas durante o exercicio social;
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e) patrocínio, como parte ou procurador, de ação judicialcontra a prÖpria Cooperativa,
salvo aquelas que visem ao exercfcio do próprio mandato;

f) desligamento do quadro de associados da Cooperatíva;

g) diplomaçäo, eleição ou nomeaçäo para cargo polltico nos termos dos $$ 10 e 20 do
art. 36 deste Estatuto Social,

$ .lo Para que não haja vacåncia autornática do cargo eletivo no caÊo de näo
comparecimento a reuniöes, as justificativas para as ausências deveräo ser
formalizadas, registradas em ata e aceitas pelos demais membros do Conselho de
Administraçäo.

$ f Ficando vagos, por qualquer tempo, metade ou mais dos cargos do Conselho de
Administração, deverå ser convocada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
ocorrência, Assembleia Geral para o preenchimento dob cargos vagos.

$ 30 Nos termos do parágrafo anterior, até que sejam preenchidos os cargos vagos, o
quórum para instalação das reuniÕes serå metade mais um dos membros em exercicio.

5 40 Os substitutos exercerão os cargos somente até o finaldo mandato dos substituidos.

suBsEçÃo M
DAS COMPETÊNCßS DO CONSELHO DE ADMTNTSTRAçÃO

TPscooB
Página 21 de32

. Compete ao Conselho de Administraçåo, ños limites legais e deste Estatuto
atendídas ås decisões da Assembleia Geral:

Art. 41
Social,

l. fixar a orientação geral e estratégica e os objetivos da Caoperativa, acompanhando
e avaliando mensalmente a sua execuçåo, o desenvolvimento das operações e
atividades em gerale o estado econômico-financeiro da Cooperativa:

ll. eleger, reconduzir ou destituir, a qualquertempo e por maioria simples, os diretores
executivos, bem como fixar suas atribuições e remunerâçåo, limitada ao valor
global definido pela Assembleia Geral e conforme a polftica de remuneraçäo dos
membros da Diretoria Executiva;

lll. fiscalizar a gestão dos diretores executivos, bem como conferir-lhes
especificas e de caráter eventual näo previstas neste Estatuto Social;

lV. aprovar o Regimento lnterno do Conselho de Administração e da Diretoria
Executiva;

V. propor å Assembleia Geral quaisquer assuntos para deliberaçåo;

Vl. deliberar sobre alocaçåo e aplicaçäo dos recursos do Fundo de Assistência
Técnica, Educacional e Social (Fates);

Vll, analisar e submeter à Assembleia Geral proposta sobre a criação de outros fundos;
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Vlll. deliberar sobre a criação de comitês consultivos;

lX. propor à Assembleia Geral a participação da Cooperativano capitalde instituições
näo cooperativas;

X. aprovar a subscriçäo de capital no Banco Sicoob ou em outras entidades do Centro
Cooperativo Sicoob (CCS);

Xl. manifestar-se sobre o relatório da adrninistração e a prestação de contas da
Diretoria Executiva;

Xll. deliberar sobre admissão e eliminaçäo de associados, podendo aplicar, por escrito,
advertência prévia;

Xlll. deliberar sobre a forma e o prazo de resgate das quotas-partes de associados,
inclusive se o resgate for parcial;

XlV, escolher e destituir os auditores independentes, na forma da regulamentaçäo em
vigor;

XV. acompanhar e determinar providências para saneamento dos aponlarnentos das
áreas de Auditoria e Controles lnternos, bem como acompanhar e apurar
irregularidades praticadas no åmbito da Cooperafiva, especialmente as que lhes
forem encaminhadas pelo Conselho Fiscal e pela Auditoria, e determinar medidas
visando às apurações e às providências cabíveis;

XVl. garantir que as operações de crédito e garantias concedidas ao$ membros de
órgãos estatutårios, bem como a pessoas físicas e juridicas que mantenham
relaçåo de parentesco ou de negócios com aqueles membros, possam observar
p"rocedimentos de aprovaçäo e controle idênticos aos dispensados às demais
operações de crédito;

XVll. acompanhar e adotar medidas para a eficácia da cogestäo, quando adotada, nos
termos do convênio firmado entre a Cooperativae a Sicoob Central Unicoob a qual
estiver filiada;

Xvlll. deliberar sobre abertura e fechamento de Postos de Atendimento (PAs)
Unidades Administrativas Desmembradas (UADs).

Art. 42. Compete ao presidente do Conselho de Administraçäo:

l. representar a Cooperatíva, com direito a voto, nas reuniöes e nas Assembleias
Gerais da Sicoob Central Unicoob, do Banco Sicoob, do Sistema OCB e outras
entidades de representação do cooperativismo;

ll. convocar e presidir a Assembleia Geral e as reuniöes do Conselho de
Administraçåo;

\ ýJP

200



ItslcooB
Página 23 de32

ESTATUTO SOCIAL
COOPËRATIVA DE CRÉD|TO SICOOB VALE SUL

GNPJ: 02.468.6õ210001-{6 - NIRË 4t400011739 DE 03104/1998

lll. decidir, ad referendum do Conselho de Administração, sobre matéria urgente e
inadiável, submetendo a decisäo à deliberaçâo do colegiado, na primeira reuniäo
subsequente ao ato;

lV. designar responsável para organizar, secretariar e administrar as reuniöes do
Conselho de Administração;

V. aplicar as advertências estipuladas pelo Conselho de Administraçäo;

Vl. tomar votos e votar, com a finalidade do desempate, nas deliberaçÕes do Conselho
de Administração.

$ 10 Na impossibilidade de representaçäo pelo viæ-presidente, o presidente do Conselho
de Administraçäo poderá, mediante autorização do Conselho de Administraçåo, com o
respectivo registro em ata, delegar a membro da Diretoria Executiva, a representação
prevista no inciso l.

S 29 É atribuição do vice-presidente do Conselho de Administração substituir o presidente
e exercer as respectivas competências.

S 3o O presidente poderá, mediante autorização do Conselho de Administração, com o
respectivo registro em ata, delegar competências ao vice-presidente.

sEçÃo il¡
DA D¡RETORIA EXECUTIVA

suBsEçÃo r

DA SUBORDTNAçÃO, DA COll/rPOSlçÃO E DO Ir'IANDATO

Art 43, A Diretoria Executiva, órgão subordinado ao Conselho de Administração, é
composta por 3 (três) diretores, que poderão ser associados ou näo, desde que a maioria
dos diretores seja composta de pessoas naturais associadas, sendo um Diretor
Superintendente, um Diretor Administrativo e Financeiro e um Diretor de Mercado.

Parágrafo único. Ë vedado o exercício simultâneo de cargos no Conselho de
Administraçåo e na Diretoria Executiva.

Art" 44. O prazo de mandato dos membros da Diretoria Executiva serå de 4 (q
anos podendo haver reconduçäo, a critério do Conselho de Administração.

,W
Parágrafo único. O mandato dos diretores executivos estender-se-á até a posse dos
seus substitutos.

suBsEçÃo il
DAS AUSÊNCNS, DOS IMPEDINñENTOS E DA VACÂNCIA DA DIRETORIA

EXECUTIVA

Art 45. Para ausências e impedimentos de cargos da Diretoria Ëxecutiva, a Cooperativa
deve observar as seguintes disposiçÕes: (
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l. nas ausências ou impedimentos temporários iguais ou inferiores a 60 (sessenta)
dias corridos, o Diretor Superintendente será substituido, nesta ordem, pelo Diretor
Administrativo e Financeiro ou Diretor de Mercado, que continuará respondendo
pela sua área, acumulando ambos os cargos;

ll. nas ausências ou impedimentos superiores a 60 (sessenta) dias ou com periodo
incerto ou em caso de vacåncia, o Conselho de Administraçäo elegerá o substituto,
no prazo de até 30 (trinta) dias da data da oconência.

S lo A diretora gestante, adotante ou que obtiver guarda judicial para fins de adoção de
criança, poderá se afastar por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sendo, neste caso,
substituida por outro diretor nos termos deste Estatuto Social, diretor este que continuará
respondendo pela sua área, havendo nesse caso acumulaçåo de cargos, cabendo-lhe
dar conhecimento ao Conselho de Administração dos atos por êle praticados.

S 2" O disposto no $ 10 anterior aplica-se também ao diretor adotante unilateral.

$ 30 Naquilo que couber, aplicam-se aos diretores executivos as hipóteses de vacåncia
automática previstas no inciso llldo art. 40 deste Estatuts Social.

suBsEçAo lll
DAS COMPETÊNCNS DA DIRETORIA EXECUT¡VA

Art. 46. São competências da Diretoria Executiva e de seus respectivos diretores
executivos, conforme os incisos a seguir:

l. Diretoria Executiva:

a) adotar medidas para o cumprimento das diretrizes fixadas pelo Conselho de
Administraçäo, bem como garantira implementaçåo de medidas que mitiguem
os riscos inerentes à atividade da Coaperativa;

b) supervisionar as atividades relacionadas a riscos, com o apoio do
gerenciamento centralizado realizado pelo Sicoob Confederação;

c) elaborar orçamentos para deliberação do Conselho de Administração, bem
como mantê-lo informado por meio de relatórios rnensais sobre o estado
econômico-financeiro da Cooperativa e o desenvolvimento das
atividades em geral;

d) aprovar a admissåo de associados, quando delegado pelo Conselho de
Administração;

e) deliberar sobre a contrataçåo de empregados e fixar atribuiçÕes, alçadas e
salários, bem como contratar prestadores de serviços;

0 avaliar a atuaçäo dos empregados, adotando as medidas apropriadas, e
propor ao Conselho de Administração qualquerassunto relacionado ao plano

WslcooB

de cargos e salários e å estrutura organizacional da Cooperativa;
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g) aprovar e divulgar normativos operacionais internos da Cooperativa;

h) adotar medidas para cumprimento das diretrizes fixadas no Planejamento
Estratégico e para saneamento dos apontamentos da Sicoob Central Unicoob
e das áreas de Auditoria e Controles lnternos.

i) deliberar sobre a aquisição, alienaçåo, doação e/ou oneraçäo de quaisquer
benl móveis e imóveis não de uso próprio;

ll. Diretor Superintendente, o principaldiretor exècutivo da Cooperativa:

a) representar a Cooperaffua passiva e ativamente, em jufzo ou fora dele, salvo
a representação prevista no art.42, l, deste Estatuto Social;

b) conduzir o relacionamento com terceiros'no interesse da Cooperativa;

c) coordenar, junto com os demais diretores, as atribuiçöes da Diretoria
Ëxecutiva, visando à efìciência e transparència no cumprimento das diretrizes
fixadas pelo Conselho de Administração;

d) supervisionâr as operaçöes e as atividades e verificar, tempestivamente, o
estado econômico-financeiro da Cooperativa;

e) convocar e coordenar as reuniöes da Diretoria Executiva;

f) outorgar mandatos â empregado da Cooperatîva ou a advogado, juntamente
com outro diretor, estabelecendo poderes, extensão e validade do mandato,
quando for o caso;

g) auxiliar o presidente do Conselho de Administraçäo nos trabalhos relativos à
Assembleia Geral;

h) decidir, em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro, sobre a
admissão e a demissäo de empregados;

i) representar a Diretoria Executiva nas apr€sentaçöes e na prestação de contas
para o Conselho de Administraçäo;

j) coordenar a execução dos planos de expansão da Cooperativa ergy 
"

consonância com as deliberaçöes do Conselho de Administração; //
k) prover recursos e garantir a implantaçäo e acompanhamento do, progr*f"*

sociais da Cooperativa;

l) acompanhar a qualidade do atendimento aos cooperados;

m) orientar, acompanhar e avaliar a atuação dos empregados de sua área;

n) dirigir os assuntos relacionados às atividades de Controles lnternos e Riscos,
de forma a assegurar conformidade com as políticas internas e exigências
regulamentares;
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o) resolver os casos omissos,,em conjunto cqm o Diretor da área respectiva.

lll. Diretor Administrativo e Financeiro:

l,,.ilslcooB

assessorar o diretor Superintendente no$ assuntos a ele competentes;

substituir o diretor Sup-erintendente e o diretor,de Mercado;

a)

b)

c)

e)

0

s)

h)

d)

responder pelas análises gerenciais sobre as demonstrações financeiras,
pelos controles contábeis e tributårios e ps indicadores de desempenho da
Cooperativa;

responder pelas atividades de controles internos, compliance e riscos, bem
como encaminhar as providências no processo de supervisâo e assegurar o
respeito ås normas internas e à legislação;

,conduzir as atividades administrativas no que tange às políticas materiais e
às atividades fins da Cooperativa (operações ativas, passivas, acessórias e
especiais, cadastro, recuperação de crédito, e outras inerentes);

orientar ê acompanhar a execuçåo da contabilidade da Cooperativa, de forma
a permitir visäo permanente da situação econômica, financeira e patrimonial;

zelar pela segurança dos recursos financeiros e outros valores mobiliários;

responder pelas atividades operacionais no que tange à concessão de
empréstimos, à oferta de serviços e a movimentaçäo de capital;

elaborar as análises mensais sobre a evolução das operaçÕes a serem
apresentadas ao Conselho de Administração;

zelar pela eficiência, eficácia e efetividade dos sistemas informatizados e de
telecomunicações;

decidir, em conjunto com o diretor Superintendente sobre a admissäo e a
demissäo de empregado; :

l) orientar, acompanhar e avaliar a atuaçäo dos empregados de sua área;

m) resolver os casos omisso$, em conjunto com os outros diretores;

n) coordenar outras atividades näo previstas neste Estatuto Social,
determinadas pelo Conselho de Administração e/ou pela Assembleia Geral;

o) conduzir as atividades administrativas no que tange às pollticas de recursos
humanos e tecnológicos;

p) averbar no Livro ou Ficha de Matricula a subscriçåo, realizaçåo ou resgate de
guola-parte, þern como as transferências realizadas entre associados;

i)
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executar as atividades relacionadas corn as funçöes financeiras (fluxo de
caixa, captação e aplicaçåo de recursos, demonstrações financeiras, análises
de rentabilidade, de custo, de risco e outras inerentes);

conduzir o relacionamento com terceiros no interesse da Cooparativa:

gerir os assuntos relacionados à Politica de Prevenção à Lavagem de dinheiro
e ao Financiamento do Terrorismo (PLD/FT), fazendo cumprir às
determ inaçÕes reg ulamentares ;

executar as atividades operacionais relacionadas à concessão de
empréstimos, à oferta de serviços e a movimentaçåo de capital.

tv Diretor de Mercado:

a) assessorar o diretor Superintendente nos assuntos de sua área;

b) substituir o diretor Superintendente e o diretor Administrativo e Financeiro;

c) responder pela gestäo do desempenho e acompanhamento dos resultados
dos PA's, primando pelo atingimento pleno das metas acordadas no
planejamento anual da Cooperativa;

d) orientar e acompanhar a execuçåo do orçamento de negÖcios da
Coopentiva, de forma a laze¡ cumprir as metas e direlrizes fixadas pelo
Conselho de Administração;

e) elaborar as análises mensais sobre a evolução das unidades, a serem
apresentadas à Diretoria Executiva e ao Conselho de Administração;

f) avaliar as linhas de crédito e os produtos e serviços, sua utilização, evolução
e aderência ao mercado, propondo as mudanças necessárias;

g) acompanhar as operaçÕes de curso anormal, adotando as medidas e os
controles necessários para regularizaçåo;

h) responder pelas atividades negociais no que tange å captação e aplicação de
recursos e à comercialização de produtos e serviços;

i) acompanhar a qualidade do atendimento aos cooperados;

j) decidir, ern conjunto com o Diretor Superintendente, sobre a admissäo e a
demissäo de pessoal de sua área;

k) elaborar, iunto com os demais diretores, o orçamento da Cooperativa;

l) auxiliar no desenvolvimento das atividades sociais e sugerir à Diretoria
Executiva medidas que julgar convenientes; :

m) orientar, acompanhar e avaliar a atuaçäo dos empregados de sua área;

n) responder pela segurança dos recursos financeiros aplicados;

q)

r)

s)

t)
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o) acompanhar e analisar o mercado, propondo aos demais diretores e ao
Conselho de Administraçåo a criaçäo de novas linhas de crédito e o
desenvolvimento de novos produtos e serviços;

p) acompanhar os negócios da cooperativa comparando-os ao mercado e
propondo ajustes de taxas, tarifas e prazos;

q) conduzir o relacionamento com terceiros no interesse da Cooperativa;

r) executar outras atividades não previstas neste Estatuto Social, determinadas
pelo Conselho de Administração e/ou pela Assembleia Geral;

s) conduzir as atividades administrativas no que tange às políticas negociais das
atividades fins da Cooperativa (operaçÕes ativas, paesivas, acessórias e
especiais, cadastro, recuperaçäo de crédito, e outras inerentes);

t) elaborar e responder pela implementação do planejamento tático para as
carteiras de produtos e serviços a partir das diretrizes do planejamento
estratégico e aqueles definidos pelo Conselho de Administraçäo;

u) resolver os casos omissos, em coniunto com outros diretores.

Parågrafo único. As atribuiçÕes designadas a cada diretor executivo deverão evitar
posslvel conflito de interesses, bem.como observar'as normas vigentes sobre
segregação obrigatória de funções por área de atuação.

suBSEçÃO rV
DA OUTORGA DE ÍI,IA]ìIDATO

Arl,47, O mandato outorgado pelos diretores a empregado da Cooperativa

l. não poderá ter prazo de validade superior ao de gestão dos outorgantes, salvo o
mandato ad iudicia;

ll. deverá especificar e limitar os poderes outorgados;

lll. deverá constar que o empregado da Cooperativa sempre assine em conjunto com
um diretor

lV. Poderå constar poderes especlficos para, em conjunto corn outro em
também rnandatário, representar a Cooperativa em instrumento de concessão de
crédito nas modalidades de contratos de ernpréstimos, cédulas de crédito bancária
e contratos de prestação de serviços em gue a Cooperativa figure como
fornecedora.

Parågrafo único. O Conselho de Administraçåo poderá autorizar a outorga excepcional,
pelos diretores executivos, de mandato a empregado (ou diretor executivo) da Sicoob
Central Unicoob.
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Art. 48. Quaisquer documentos constitutivos de obrigaçäo da Coaperafiva deveräo ser
assinados por 2 (dois) diretores executivos, ressalvada a hipótese de outorga de
mandato.

Parágrafo único. Em caso de vacåncia que impossibilite a assinatura por 2 (dois)
diretores, os atos descritos no caput deste artigo poderão ser praticados por apenas 1

(um) diretor atê a posse do diretor substituto, cabendo ao diretor remanêscente dar
conhecimento ao Conselho de Administra:1"-t:: atos por ele praticados.

SEçAO rV
DO CONSELHO FISCAL

suBsEçÃo I

DA COMPOSTçÃO E DO MANDATO

Art. 49. A administraçäo da Cooperafiya será fiscalizada por Conselho Fiscal, constituído
de 3 (três) membros efetivos e 1 (um) membro suplente, todos associados, eleitos a cada
3 (três) anos pela Assembleia Geral.

S lo A cada eleiçäo deve haver a renovação de, pelo rnenos, I (um) membro efetivo.

S 2o O mandato dos conselheiros fiscais estender-se-á até a posse dos seus substitutos.

suBsEçAo il
DA VACÂNCIA DO CARGO DE CONSELHEIRO FISCAL

Art õ0. Constituem, entre outras, hipóteses de vacåncia automática do cargo de
conselheiro fiscal as mesmas hipóteses elencadas no inciso lll do art. 40 deste Estatuto
Social.

$ 10 Para que nåo haja vacåncia automática do cârgo no câso de näo comparecimento
a reuniões, as justificativas para as ausências deveråo ser formalizadas, registradas em
ata e aceitas pelos demais membros do Conselho Fiscal.

$ 20 No caso de vacåncia, será efetivado o membro suplente

$ 30 Ocorrendo 2 (duas) ou mais vacåncias no Conselho Fiscal, o presidente do Conselho
de Administração convocará Assembleia Geral para o preenchimento das vagas, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de constatação do fato.

suBsEçAo ilr
DA REUNIÃO DO CONSELHO F¡SCAL

Art. 51, O Conselho Fiscal reunir-se-å, ordinariamente, 1 (uma) vez por mês, em dia e
hora previamente marcados, e, extraordinariamente, sempre que necessårio, por
proposta de gualquer um de seus integrantes, observando-se em ambos os casos as
seguintes normas:

wgcooB

L as reuniões se realizarão sempre com a presença de 3 (três) membros;
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ll. as deliberações seräo tomadas pela maioria de votos dos presentes;
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lll. os assuntos tratados e as deliberagÕes resultantes constaråo de ata.

$ lo Na primeira reunião, os rnembros efetivos do Conselho Fiscalescolherão enlre si 1

(um) coordenador para convocar e dirigir os trabalhos das reuniÕes e 1 (um) secretário
para Iavrar as atas.

$ 20 As reuniões poderão ser convoçadas por qualquer de seus membros, por solicitação
do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva ou da Assembleia Geral.

$ 3o O membro suplente poderá participar das reuniÕes e das discussÕes dos membros
efetivos, sem direito a voto, exceto se cCImparecer, por convocação, para substituir
membro efetivo. Quando participarem das reuniões, receberão cédulas de presença.

suBsEçÃo N
DA COMPETÊNCN Dó CONSELHO FISCAL

Art.52. Compete ao Conselho Fiscal

l. fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o
cumprimento dos seus deveres legais e estatutários;

ll. opinar sobre as propostas dos órgäos de administração, a serem submetidas à
Assembleia Geral, relalivas å incorporação, à fusão ou ao desmembramento da
Cooperativa;

l¡1. analisar as demonstrações contábeis elaboradas periodicamente pela Cooperativa:

lV. opinar sobre a regularidade das contas da adrninistração e as demonstrações
contábeis do exercício social, elaborando o respectivo parecer, que conterá, se for
o ca$o, os votos dissidentes;

V. convocar os auditores internos e os auditores cooperativos ou independentes,
conforme o caso, sempre que preciso, para prestar informaçÕes necessårias ao
desempenho de suas funçöes;

Vl. convocar Assembleia Geral Extraordinária nas circunståncias previsüas neste
Estatuto Social;

Vll. comunicar, por meio de qualquer de seus membros, aos órgãos de
à Assembleia Geral e'ao Banco Central do Brasil, os eros materiais, fraudes ou
crimes de que tomarem ciência, bem como a negativa da administração em
fornecerJhes informação ou documento;

Vlll. aprovar o próprio regimento interno.

Parágrafo único. No desempenho de suas funçöes, o Conselho Fiscal poderá valer-se
de informaçöes constantes no relatório da Auditoria lnterna, da Auditoria lndependente,
do Controles lnternos, dos diretores ou dos empregados da Cooperativa, ou da
assistência de técnicos externos, a expensas da Cooperativa, quando a importância ou
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flrulo vr
DA DtssoLuÇno E DA l-lou¡onçÃo

Art. 53. Além de outras hipóteses previstas em lei, a Cooperaffua dissolve-se de pleno
direito:

l. quando assim deliberar a Assembleia Geral, desde que 20 (vinte) associados, no
mínimo, näo se disponham a assegurar ä sua continuidade;

ll. pela alteração de sua forma juridica;

lll. pela reduçäo do nrlrnero de associados, para menos de 20 (vinte), ou de seu capital
social mínimo se, até a Assembleia Geral subsequente, realizável em prazo não
inferior a 6 (seis) meses, näo forem restabelecidos;

lV. pelo cancelamento da autorizaçåo para funcionar;

V. pela paralisaçåo de suas atividades normais por mais de 120 (cento e vinte) dias

Art. 54. A liquidaçäo da Caoperativa obedece às normas legais e regulamentares
próprias.

rlrulo vn
DAS DTSPOSçÖES FTNATS

Art 55. As reuniÕes dos órgãos de administraçåo e fiscalização, as Assembleias Gerais
e demais reuniöes da Cooperafiva, poderão ser realizadas de forma semipresencial ou
digital, obedecidos aos ritos e procedimentos dispostos neste Estatuto Social e na
legislação e regulamentação em vigor.

Art. 56. Os documentos necessários à associaçâo e ao relacionamento dos associados
com a Coopemtiva poderão ser digitais; ou fisicos, gu€, em caso de digitalização, terão
o mesmo valor probatório do documento original, para todos os fins de direito, sendo
suficientes para comprovação de autoria e integridade, nos termos da legislaçåo e
regulamentaçåo em vigor.

Art 57. Os prazos previstos neste Estatuto $ocial seråo contados em dias corridos,
excluindo-se o dia de inlcio e incluindo o dia final.

Francisco Beltråo - PR, 30 de março de 2023.
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ALINE PRADO MONTEIRO, com inscrição ativa no CRC/RS, sob o n" 102044, inscrito no CPF n'
99056097091, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançöes administrativqs e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

,;,,,, , ,,'::lrl I l rl'r::t

CPF N'do Registro Nome

99056097091 102044 ALINE PRADO MONTEIRO

CBRTIFICO O RECISTSO EU L71O512023 19:54 SOB N" 2023335?3¡19.
PRorocor,o: 233967349 Ds, L7 /A5/2023
cóo¡co oe vERrrrcÀção: 1230?¡69683, crp,t DA SEDE: 02¡166552000115.
ñIRE: ¡¡U00011739. COr¡ EsEIros DO REGISTRO øc 1710512023.
COOPERATTVÀ DE CREDITO STCOOB T.E SI'!
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À vaìidade de6te docunento, Ee inp¡esao, fica sujeito à complovaçåo de sua autentLcidade ¡os ¡esPectívos po¡tais,
lnformando seus ¡êspectl-vos códigos de verificaçåo.
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Ata Sumária da seiscentésima septuagésima primeira reunião Extraordinária
do Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CnÉOfO SICOOB
VALE SUL - CNPJ: 02.466.552/0001-15 NIRE: 4140001 1739 de 03/04/1998

Item I - Abertura. Aos 16 dias do mês de abril de 2O21, as 22h10min,
reuniram-se os Conselheiros de Administração da COOPERATIVA DE
CRÉDITO SICOOB VALE SUL, de foima virtual, senhores: Presidente Joåo
Bactista Manfroi, Vice-presidente Luis José Bonaldo, Conqelheirpq de
Administraçäo Efetivos: Celso Albino Reichert, Divino José Carniel, ltacir
lsmael Spiller, Jakson Roberto Cogo, Maximiliano Alberto Pedron, Arilso
Favero, Fernando Luis Frank, Sidnei Batistella e Edgar Behne, Conselheiros
de Administragão Suplentes: Ademir Jorge Arisi e Rosicler Giselda Warken,
com o objetivo de reconduzir os membros da Diretoria Executiva. A reunião
foi coordenada pelo Presidente Sr. João Bactista Manfroi, tendo sido
secretariada pela Sra. Paula Monique Simäo Loks. ltem 2 - Reconduçäo dos
membros da Diretoria Executiva da Cooperativa de Cnådito Sicoob Vale
Sul: Na sequência, após debates foram reconduzidos aos cargos por
unanimidade entre os presentes as seguintes pessoas para compor a
Diretoria Executiva da Cooperativa: Diretor Superintendente: ROBERTO
SCHIAVINI, brasileiro, casado pelo regime de comunhåo parcial de bens,
administrador, nascido em 14109/1965, residente à Av. Brasil, 1801
apartamento 03, Centro, CEP 85.710-000, na cidade de Santo Antônio do
Sudoeste, PR, cédula de identidade no.4.071.311-5 SSPPR e CpF no
554. 532. 529-87, Diretor Administrativo e Financeiro, JEFERSON LEAN DRO
ROSSET, brasileiro, solteiro, administrador, nascido em1210911978, residente
à Av. Getúlio Vargas, 145, sobrado, bairro Cristo Rei, na cidade de Francisco
Belträo, PR, CEP 85.602-500, cédula de identidade no. 7.164.190-5 SSppR e
CPF no 032.516.119-41 e Diretor de Mercado: Sr. EDVANDER RODRTGO
ZAMBON, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens,
economista, nascido em 2410811985, €rn Francisco Beltrão - paraná,
residente e domiciliado à Rua Presidente Getúlio vargas, 677, aparlamento
01, bairro såo Miguel, na cidade de Francisco Beltrão - Paraná, cEp 8s602-
120, portador da carteira de identidade no. 8.146.3s0€ expedido pela sESp-
PR em 11t10t2012 e CpF 040.903.549-19. DECLARAçÃO DE
DESINCOMPATIBILIDADE. Todos os diretores reconduzidos declararam
que nåo estäo inclusos em nenhum dos crimes previstos em lei que os
impeçam de exercer atividades mercantis e administrativas, declarando,
ainda, nåo serem parentes entre si até20 grau bem como dos conselheiros de
administração e fiscal e que preenchem as condiçÕes de elegibilidade
previstas na Resoluçâo 4122fi2 do BACEN. ltem 3 - llllandato: o sr.
Presidente informou que o mandato dos membros da Diretoria Executiva será
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Ata Sumária da seiscentésima septuagésima primeira reunião Extraordinária
do Conselho de Administraçäo da COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB
VALE SUL - CNPJ: 02.466.55210001-15 NIRE: 4140A011739 de 03/04/1998

de 4 (quatro) anos, contados a partir desta data, até a posse dos nomeados
na 1a reuniäo do Conselho de Administraçäo que houver após a AGO de 2025.
Item 4 - Encerramento: Nada mais a ser tratado, deu por encerrada a
reuniåo e para que surta os efeitos legais, pediu a mim, secretária, que
lavrasse a presente ata, a qual após lida e aprovada vai por todos assinada. *

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, SOB AS PENAS DA LEI, QUE A
PRESENTE ATA SUMARIA É CÓPN FIÉL E AUTÊNTICA DA ATA QUE SE
ENCONTRA LAVRADAAS FOLHAS 138 A141, NO LIVRO DE ATAS NO. 12
DE REUN|ÕES OO CONSELHO DE ADMTNTSTRAçÃO DA COOPERATTVA
DE CRÉDITO SICOOB VALE SUL. FTANC|SCO BCttrãO, 16 DE ABRIL DE2O21.

MANFROI ITACIR SPILLER
DE DE ADMINISTRAçÃO
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, Marilza Lavezo, com inscr¡ção ativa no CRC/PR, sob o n" 049349/0-9, inscrito no CPF n" 86563467920,
DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançöes administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

TDENTT F|CAçÃO DO(S) ASS¡NANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

86563467920 049349/0-9 MARILZA LAVEZO

CER!¡IFICO o REcrslno Êý 30/061202L 10:53 soB lr" 20214208460.
PROIOCoLO: 2L4208460 DE 29/06/202t.
cónreo o¡ RrFrcÀçåo: 1210469833¡¡. cNp,t DÀ SEDE: o246css2oo0115.
N!RE: 41400011739. Coù4 EEE¡TOS Do REGISTRO Èitt: 30/96/202L.
cooprRÀrwÀ DE cRrÉDrro srcooB vàr¡E srrt¡

JlrgEpAB T¡¡I,N{DBO UÀRCOS ¡ÂYSE¡ EÎSCAIA
sac¡srár,¡o-cERÀ¡

rw. ènprsEafacil . pr. gov, br
¡\ validade dest.e documento' se i¡ìpresso, fica sujeito à coñp¡ovãção de sua autenticidade ¡os tespectivog poÌtais.

infomando sêua respectivos êódigôs de verificâçåo.
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# REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDTA

NOME EMPRESARIAL

COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB VALË SUL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA}

SICOOB VALE SUL
PORTE

DEMAIS

LOGRADOURO

AV ANTONIO DE PAIVA CANTELMO
NUMERO

590 LOTE 15 QUADRAI3î

CEP

8s.601.{¡05 CENTRO
MUNICIPIO

FRANCISCO BELTRAO

ENDEREçO ELETRONICO

J EFERSON-ROSSET@STCOOB.COM.BR (46) 3524-0010

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

ATIVA
DAIA DA SITUAçAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE

NUMERO DE ¡NSCRIçAO

02.466.552/0001 -1 5
MATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

03/0411998

64.24-743 - Cooperatfvas de crédito múluo
E

64,24-742 - Cooperatlvae cêntrais de crédlto
E ÞASATIVIDADES

214'3 - Cooperatlva
E

UF

PR

DATA

A611212023,16:50 aboutiblank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0611212023 às 16:49:55 (data e hora de Brasília). Página:111
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MUNICÍPIO DE F'RANCISCO BELTRÄO
ESTADO DO PARANA

SECRETARTA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
No47519t2023

RAZÃO SOCIAL: COOPERATTVA DE CREDMO SICOOB VALE SUL
CNPJ: 02.466.552/000t-15
INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 66541
INSCRIçÃO ESTADUAL:
ALVARÁ: 20200167
EI\DEREÇO: AV ANTONIO DE PAIVA CANTELMO, 590 - Q 131 L 15 - CENTRO CEP: 85601005 Francisco Beltrão -
PR
ATMDADE: Cooperativas de crédito mútuo

Certificamos que não existem pendências em üome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o di¡eito de a Fazenda Pública do Municlpio de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao perlodo abrangido por esta certidão.

DATA
DATA
FINALIDADE:

DE
DE

CADASTRO

EMISSÃO:
VALIDADE:

EMPRESAS E/OUEM

13/12/2023
t0/06/2024

ónc,Ã.os PUBLrcos
cóDTcoDEAUTENTTcAÇÃo:gzrMHBUFFHzzAxzHgEeH

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltao,pr.gov.br

Certidão emitida gratuitamente

Qualqucr msura invalidarå cstc documcnto.

l0:48:19

I

$.

pela internet em I 3/ 12t2023
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032456631.39

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.466.552/0001-15
NOME: CNPJ I'¡ÄO COT.ISTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o díreito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida alé 1110412024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Páglna 1 de I
Em¡lido v¡a 

'ntonat 
PúA¡æ (3/12n0ß 0X31:07)

ç
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MNlsTÉRþ DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DfUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB VALE SUL
CNPJ: 02.466.55210001 -15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo únioo do arl.11 daLeino 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. bÞ ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às 16:51:32 do dia 06/1212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0310612A24.
Código de controle da certidão: 4157.2698.D5E8.E580
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ç
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0611212023,16:55 Consulta Regularidade do Empregador

\¡r:ii,;,i¡" ií n ni"i¡1,1ir

G¡[fåf,¡t
cAtxA EcoNÖM¡ç¡ FE0Ë RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

02.466.552/A001-15

COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB VALE SUL

TRAV FREI ÞEODATO 142 / CENTRO / FRANCTSCO BELTRAO / pR / 85601-
620

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifíca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:O 4 / L2/ 2023 a 02/ AL / 2A24

Certif ica çäo N ú mero z 2023 t20 4 703 t404 6642467

Informação obtida em 06/L2/2023 16:55:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov,br

L/
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 111
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Página I de 1

PODER JT]DICIÁRIO
JUSTTÇA DO TF*\BAIHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS TRJABJATIIISTAS

Nome: COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB VALE SUL (MATRTZ E FILIAIS)
CNPJ: 02 - 466.552/0001*15
Certidão no: 7148003B /2023
Expedição: L3/L2/2023, às 08232:20
Validadez l0/06/2024 - 1-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cert.ifica-se que COOPERATM DE CREDITO SICOOB VALE SUL (MATRIZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 02.466.55210001-15, NÃO CONSTA

como inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidäo emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o L2.440/201,1, e
I3.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constant.es desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tr j-bunal Superlor do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus . br) .

Certidão emitj-da gratuitamente.

TNEORMAçÃO IMPORTA¡TTE

Do Banco Nacíonal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identíficação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-eii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciJ-iação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Ç

t
Dúvirlas e sugestöes: cnclt.Qtst.ju:r,br

þ
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Certifi cado d¡giùahente por:
JEAN MICHEL SIGNOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

CERTIDÃO DE DTSTRTBUTçÃO - F|NS GERATS - CIVETS - FALÊNCA - NEGATTVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CíVEIS, especificamente: FALÊNCA,
coNcoRDATA, RECUPERAçÃO JUD|CIAL, RECUPERAçÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB VALE SUL

CNPJ: 02.466.55210001 -1 5

Local da Sede: Francisco Beltrão - PR

Orientaçöes:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Auto(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de FRANCISCO
BELTRÃO
Näo existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidäo em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e ås filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos näo qualificados, nos termos do art. 80, $2o da
Resoluçåo CNJ 12112010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribufdo e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁR|O INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

FRANCISCO BELTRÃO, 14 de dezembro de 2023

Jean MichelSignor
Técnico Judícíário/Matrícula 1 6010

Documento assinado digitalmente, confotme MP n." 2.200-2J2001 , Lei n." 1 1.419/2006 e Resolução n." 09/2008, do TJPR/OE

Ç
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Ll-l.tþ
BAÍ{CO CETIITRAT DO BRASIL

CERTIDÃO

Certifica-se que, nesta data, o (a) COOPERATWA DE CREDITO SICOOB VALE SUL (CNPJ

02.466.55210001-15) encontra-se na situação Autorizada em Atividade, no segmento Cooperativa de

Crédito , estando habilitada, nos termos da legislação em vigor, a praticar operações permitidas às

instituições da espécie e credenciada como participante do PIX. Atestamos também que a referida

instituição possui autorização para executar operações em:

Crédito Rural)

2. Certifica-se, ainda, queo quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.

3. Certidão emitida elefionicamente às 13:46:36 do dia 13/1212023, com base na Lei n'9.051, de 18

de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço

https ://www3.bcb. gov.brlcertiaut/validar.

Código de validação: Lg9YDUzmpAzuos4AYbfc

Certidão emitida gratuitamente.

Deptrtamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorl)
Divisão de Gestão, Planejamento e Logistica (Digep)
SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edificio Sedc - l9oAndar

70074-900 Brasília - DF
E-mail : digep.deorf@bcb.gov.br

(-
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HUI{TCÍPIO DE FRAilCISCO BELTßAO
ESTADO DO PARANÅ
77.816,510/0001-66

RUA OCTAVIANO TETXE¡RA DOS SANTOS, 1000 - CENTRO

O Município de Franclsco Beltrão, conforme protocolo no 552912Aß de 251A612018 concede Alvará de
Llcença de Localizaçåo a:

SocIAI: COOP DE CRED DE UVRE ADMISSAO DA - srcooB
J{ome Fanta¡ia¡ SICOOB VALE DO IGUACU
Inscrlção Munlclpal: 66541

Endercço: AV ANTONIO DE PAIVA
Area utilizada: 406,00
llorário de funclonamênto! Comercial
Segunda å Sábado das 06:00 ås 22:q0_

L270

no 20180472

Atlvldade Principal:
6424-ilO3 - Cooperatlvas de crédlto rnútuo
Ativldade(s) Secundárla(s)l
6424-

€m 18
Este alvará possul valldade INDETERTvIINADA somente para LOCAUZAçÃO e ATIVIDAÞES actma descrltas.

ELóIS FETICÍO RoDRIGUEs
SECRETAR¡O DE nNANç¡S

6ódlgo tle AutenticaÉo: 9ZTMHBE3)OT¡|42CBB3
A åutenücftlade d€3te doorrn€nto podê 3er v€rllTc¡do nc opçåo Pneftltura on-llne em wrryw.fnndrcobdtrao.pr.gov.br

(

P

o

que alteraçõesocoram comotais mudançasencerramento, endereço, soclal,razao ramode
na5 docaracterfstlcas estabelecimento,modlficações etc., o serácontrlbuinte obrigado

dodentro demáxlmo 30a

rll, ART.56, DA LEI No.3å,6U2OO7
O PRESEilTE EH LUGAR

s,
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Y* Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Eslado da lndristria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANAffi

JUGFPåR

CERilDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junla Comercial e sâo na delâ da sua

Dlretoria/Té¡mlno do ltilandato/CargoiNomê/CPF
Nome da pêssoa
DIONISIO VANDERLEI COGO
676.703.509-20
Nome da pessoa
EDVANDER RODRIGO ZAMBON
040.903.549-19
Nome da pessoa
FERNANDO LUIS FRANK
453-275.569-72
Nome da pessoa
ARILSO FAVERO
026.302.959-07
Nome dâ pessoa
VALDECIR POTRICK
555.156.499-15
Nome da pessoa
CELSO ALBINO REICHERT
368.786.009-44
Nome da pessoa
EDGAR BEHNE
368.84f.979-00
Nome da pessoa
ITACIR ISMAEL SPILLER
'198.470.259-91

Nome da pessoa
JEFERSON LEANDRO ROSSET
032.516.1 19-41
Nome da pessoa
JOAO BACTISTA MANFROI
212.815.13S20
Nomê da pessoa

Térmlno do mandâto
31t12t2025

Télmino do mandato
31nu2025

Térmlno do mandato
3lna2a25

Térmlno do mandato
31t12t2025

Término do mandato
31t1212025

Térmlno do ¡nandato
3'U1212025

Tém¡no do mandato
31112t202s

Término do mandato
31n42025

Tármlno do mandato
gha2025

Témino do mandato
31t12/2A25

Cargo
Conselheiro dê administraçâo

Cargo
Diretor

Cargo
Conselheiro de administração

Cargo
Conselheko de adminislração

Cargo
Conselheiro de administração

Cargo
Conselheiro de administraçäo

Gargo
Conselheiro de administraçåo

Gargo
Conselheko de administração

Gargo
Diretor

Cargo
Conselheiro de administração

\

1de5

Nome EmprÉsârlôl: COOPEFATIVA DE CREDITO SICOOB VALE SUL

NIRE : 4140001 1 739
l{atursza Jurf dfcå: coopêrallva

Protocolo: PFC231 8289358

NIRE (Sede)
4140001 1739

CNPJ
02.466.552/0001 -r 5

Data de Arqulvamento do Ato Conslitut¡vo
03/04/1998

lnfclo de Allvldade
03/0411998

Endereço Completo
Avenida ANTONIO DE PAIVA CANTELMO, Ne 590, LOTE 15 QUADRA131, CENTRO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-005

Objeto Soclal
A COOPERATIVA TEM POR OBJETO SOCIAL, ALEM DE OUTRAS OPERACOES QUE VENHAM A SER PERMITIDAS AS SOCIEDADES
COOPERATIVAS DE CREDITO I. O DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE POUPANCA, DE USO ADEQUADO DO CREDITO E DE
PRESTACAO DE SERVICOS, PRATICANDO TODAS AS OPERACOES SEGUNDO A REGULAMENTACAO EM VIGOR II. PROVER, ATRAVES DA
MUTUALIDADE, PRESTACAO DE SERVICOS FINANCEIROS A SEUS ASSOCIADOS III. A FORMACAO EDUCACIONAL DE SEUS ASSOCIADOS,
NO SENTIDO DE FOMENTAR O COOPERATIVISMO. NO DESENVOLVIMENTO DO O&JETO SOCIAL, A COOPERATIVA DEVEHA ADOTAR
PROGRAMAS DE USO ADEOUADO DO CREDITO, DE POUPANCA E DE FORMACAO EDUCACIONAL DOS ASSOCIADOS, TENDO COMO BASE
OS VALORES E PRINCIPIOS COOPERATIVISTAS. EM TODOS OS ASPËCTOS DAS ATIVIDADES EXECUTADAS NA COOPERATIVA DEVEM SER
BIGOROSAMENTE OBSERVADOS OS PRINCIPIOS DA NEUTRALIDADE POLITICA E DA NAO DISCRIMINACAO POR FATORES RELIGIOSOS,
RACIAIS, SOCIAIS OU DE GENERO.

Capltal Social
R$22.187.365,89(vinteedoismilhõesecentoeoitentaesêtemil etrezentosesessentaecincoreaiseoitentaenove
centavos)
Gapital lntegralizado
R$22,187.365,89(vìnteedoismilhÕesecentoeoitentaesetemil etrezentosesessentaecincoreaiseoilentaenove
centavos)

Prazo de Duração
lndeterminado

Tórmlno do mandato Cargo

-P-
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

J!'GEPAR

CERNDÃO SMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercant¡s - SINREM

Certilicamos constam dos documenlos arqu¡vados
nesta na data da sua

Fillal(als) nesta Unldade da Federação ou fora dela
l- NIRE: 41901 175548 CNPJ: 02.466.55210002-04
Endereço Completo
(AVENIDA BRASIL, NP f 801, ANDAR TERREO SALA 01 EDIF JULIA , CENTRO, Santo Antônio do Sudoeste, PR, CEP:85710000)
2- NIRE: 41901385712 CNPJ: xx,xxx,xxx/xxxx-xx
Endeÿego Comploto
(RUA SANTA TEREZINHA, Ne 206 , CENTBO, Pinhal de São Bento, PR, CEP:85727000)
& NIRE: 43920040484 CNPJ:02.4ô6.552/0042-93
Endereço Complelo
(AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, Ne 680, QUADRAB3||34 LOTE 00900 , FRAGATA, Pelotas, RS, CEP:96030002)
¿þ f{lRE: 41902145910 CNPJ: 02.466.55210047-06
Enderêço Complêto
(RUA HENRIQUE FLORENCIO RIBEIRO, Na 1, QUADRA0001 LOTE 0l-00 , JARDIM FLORENCA, lvaf, PR, CEP:8,1460000)
9NIRE:41901348060 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx
Endereço Completo
(RUA JOÃO DALPASOUALE, N0 511 , CENTRO, Dois Vizinhos, PR, CEp:85660000)
È NIRE: 41901348108 GNPJ:02.466,552/0013-59
Endereço Completo
(AVENIDA 26 DE ABRIL, Nq 5æ , CENTBO, Cruzeiro do lguaçu, PR, CEP:85598000)
7. NIRE: 41901348132 CNPJ:02.466.5520014-30
Endereço Completo
(AVENIDA BRUNO ZUTTION, Ne 3298 , CENTRO, Realeza, PR, CEP:85770000)
&NIRE: 43920004747 CNPJ:02.466.55210029-16
Endereço Comploto
(RUA JOAO MOSMANN, NP 521, SALA 04, CENTRO, Parobrá, RS, CEP:95630000)
$ NIRE: 41901839845 Gl,lPJ:02.466.5520034-83
Endereço Complêto
(HUA PALMAS, Ne 1943, EDIF SOLARIS ANDAR 12 SALA 1203 , CENTRO, Francisco Beltrão, PR, CEP:85601650)

Y* PANAilÁW

Continuação

t
2de5

Nome Êmplesarlal: COOPEFAnVA DË CnED|TO SICOOE VALE SUL

l,llnE : 41¿!0001 1739
NåtuM JuÍd¡€: Cæperal¡va

Prolocolo: PRC23I 8289358

058.790.239-66
Nome da pessoa
SIDNEI BATISTELLA
020.904.38948
Nome da pessoa
LUIS JOSE BONALDO
425.731.739-68
Nome da pessoa
CLAUDIO ROMOALDO SCALCO
332.495.719-20
Nome då pessoa
MAXIMILIANO ALBERTO PEDRON
368.817.169-15
Nome da pessoa
ROBERTO SCHIAVINI
5s4.s32.529-87
Nome da pessoa
JAKSON ROBERÏO COGO
8,18.696.909-34
Nome da pessoa
FERNANDO ALBERTON
004.085.649-ô2

Térmlno do mandato
31t12!2025

Término do mandato
31t12t2025

Término do mandato
gna202s

Término do mandato
31t1212025

Tém¡no do mandato
v11a2025

Térmlno do mandato
ýna2025

Término do mandato
31t12t2025

Cargo
Conselheiro de adm¡nistração

Cargo
Conselheiro de administração

Cargo
Conselheiro de admini$tração

Cargo
Conselheiro de administração

Cargo
Diretor

Cargo
Conselheiro de administração

Cargo
Conselheiro de admínistração

Ato/eventos
017 1023. ABERTURA DE FILIAL NA UF DA
SEDE

Úhlmo Arqulvamento
Data
20t09t20zÌ

Número
41902145910

Sltuaçäo
ATIVA
Status

SEM STATUS

"Ý-
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Governo do Estado do Paraná,
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercant¡s - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesla Junta Comercial e são na dâta da suâ

Endereço Completo
(RUA JULIO DE CASTILHOS, Ne 385, QUADRAS77 LOTÊ 30 , CENTRO, Camaquá, RS, CEP:96780072)
11- NIRE: 41901233424 GNPJ:02.466.552/0004-68
Endereço Comp¡êto
(RUA RIO GRANDE DO SUL, N' 108, TÉRFEO, SALA 01 , CENTRO, Barracäo, PR, CEP:85700000)
12- NIREI 41901348086 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx
Endereço Completo
(RUA CONCORDIA, Ne 417, CENTRO, São Jorge d'Oesle, PR, CEP:85575000)
1$NIRE:41901439243 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx
Endereço Complèto
(AVENIDA DOS PIONHEIROS, Ns 1450, ÊDlFlClO ANITA TERREO, CENTRO, Santa lzabel do Oeste, PR, CEP:85650000)
1¡l- NIRE:41901812548 CNPJ:02.466.55210026-73
EndeÌeço Comp¡eto
(RUA VALDO LUCKEMEYER, No 885 , CENTRO, Pérola d'Oeste, PR, CEP:85740000)
lS,.NlRE: 43920004755 CNPJ: 02.466.552/0030-50
Endereço Completo
(RUA JULIO DE CASTILHOS, Ne 2840 , CENTRO, Taquara, RS, CEP:95600100)
lÊ NIRE: xxxxxxxx CNPJ: 02.466.5520033-00
Endereço Complelo
(RUA BARAO DE COTËGIPE, N0 443, LOJA 12 , CENTRO, Rio Grande, RS, CEP:96200290)
17- NIRE: 41901 903527 CNPJ: 02.466.552/0035-64
Endereço Completo
(RUA PALMAS, Ns 1943, EDIF SOLARIS ANDAR 12 SALA 1203-8 , CENTRO, Francisco Beltrão, PR, CEP:85601650)
l&, NIRE; 43920025027 CNPJ:02.466,5520036-45
Endereço Completo
(RUA SETE DE SETEMBRO, Ne 1197 , CENTRO, Cachoeira do Sul, RS, CEP:9650801 1)

19- NIRE: 43920037190 CNPJ: 02.,166.55210040-21
Endereço Completo
(AVENIDA ANGELO BOLSSON, Nc 710, SALA 02, DUOUE DE CAXIAS, Santa Maria, RS, CEP:97070000)
2Þ NIRE: 41902143046 CNPJ: 02.466.5520044-55
Endereço Completo
(AVENIDA SAO JOAO, N0 2707, QUADRABI 84 LOTE Rl 06-01 , CENTRO, Prudentópolis, PR, CEP:84400000)
2l- NIRE:41901348Í24 CNPJ:02.466.552/0008-91
Endereço Completo
(AVENIDA BERTINO WARMLING, N0 942 , CENTRO, Salto do Lontra, PR, CEP:85670000)
22- NIRE:41901409930 GNPJ: 02.466.552J0018-63
Endereço Completo
(AVENIDA Governador Pêdro Vir¡ato Parigot Souza, Ne 1 12 1 , SALA 2; , Centro, Capanema, PR, CEP:85760000)

Endereço Completo
(RUA Dr. Ozório Guimarães, Ne 1193 , Centro, Prudentópolis, PR, CEP:8,{400000)
2¡l- NIRE: 41901727362 GI'|PJ: 02.466.55210025-92
Endereço Comp¡eto
(RUA Quinze de Novembro, N0 5, SALA 1; , Centro, lmbituva, PR, CEP:84430000)
2Þ NIRE:43920037173 CNPJ:02.466.5520038'07
Enderoço Comploto
(AVENIDA DOM JOAQUIM, N0 982 , CENTRq Pelotas, RS, CEP:96020260)
26 NIRE:43920040492 GNPJ:02.466.55210043-74
Endereço Completo
(RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, N, 1793, SALA 01 , CENTRO, São Lourenço do Sul, RS, CEP:96170000)
27- NIRE:41901175530 CNPJ:02.¡166.552/0003-87
Endereço Completo
(AVENIDA XV DE NOVEMBRO, Ne 1 167 , CENTRO, Ampére, PR, CEP:85640000)
2& NIRE: 41901289888 GNPJ:02.466.552/0005-49
Endereço Completo
(AVENIDAATTILIO FONTANA, No 2720 , PINHEIRINHO, Francisco Beltrâo, PR, CEP:85603025)

Y* PARAilAffi
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Prolomlo: PRC231 8289358Nome Empresarlal: COOPERATL DE CBEDIIO SICOOB VALE SUL

NIRE : 4140001 1 739
Nalurc:a Jurídlca: Cooperal¡vâ

29. NIRE:41901348078 CNPJ:02.466.5s2l0010-06
Endereço Completo
(AVENIDA VEREADOR VALMIR ANTONIO ALEXANDRE,Ne 227 , CENTRO, Boa Esperança do lguaçu, PR, CEP:85680000)
3ù NIRE:41901348094 CNPJ:02.466.55210009-72
Endereço Complêlo
(AVENIDA IGUACU, Ne 733 , CENTRO, Nova Prata do lguaçu, PR, CEP:85685000)
3i-NIRE;41S01348141 CNPJ: xx.xxx.xxýxxxx-xx
Endereço Completo
(AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, Ne 1254, CENTRO, Planalto, PR, CEP:85750000)
32- N|RE: 41901681729 GNPJ: 02.466.55210022-40
Endereço Completo
(RUA JOSE AFONSO VIEIRA LOPES, Nc 391, QUADRA2S LOTE 54 , CENTRO, Rebouças, PR, CEP:84550000)
3$ NIRE: ,{i}920005123 Gt'lPJ; 02.466.55210032-11
Endereço Completo
(RUA OUINZE DE NOVEMBRO, Nc 549 , CENTRO, Pelotas, RS, CEP:96015000)
3¡l- NIRE:,13920061741 GNPJ:02.466.552/0046'17
Endereço Completo
(RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Na 602, QUADRABSBL93 LOTE 01300, CENTRO, Pelotas, RS, CEP:96015000)

Endereço Completo
(AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, Ne 580 , CENTRO SUL, Dois Vizinhos, PB, CEP:85660000)
3& NIRE:41901423894 CNPJ:02.466,55A0019-44
Endereço Completo
(AVENIDA LUIS FRANCISCO PAGGI, N0 720, QUADRA06 LOTE 14 , CENTRO, Verê, PR, CEP:85585000)
37- NIRE: 41901695649 CNPJ: 02.466.55210023-20
Endereço Completo
(AVENIDA JULIO ASSIS CAVALHEIRO, Ns 21 1 , SALA B , CENTRO, Francisco Beltråo, PR, CEP:85601000)
3& NIRE: ,1i1S20004739 GNPJ: 02.466.552/0028-35
Ëndereço Completo
(AVENIDA BRASIL, Ne 3187, CENTRO, Campo Bom, RS, CEP:93700000)
3$NIRE: xxxxxxxx CNpJ:02.466.5520031-30
Endereço Completo
(AVENIDA BRASIL, N0 1637 , SAO JOSE, Cachoeira do Sul, RS, CEP:96503472)
¡|(Þ NIRE:4392003355'I CNPJ: 02.466.55210037-26
Endereço Completo
(AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Ne 550 , VILA JUNCAO, Flio Grande, RS, CEP:96202188)
41- NIRE:41901289870 CNPJ:02.466.552/0006-20
Endereço Completo
(AV DAMBBOS E PIVA, No 500, CENTRO, Marmeleiro, PR, CEP:85615000)
42- NIRE:41901385721 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx
Endereço Completo
(AVENIDA JULIO ASSIS CAVALHEIRO, Ne 21 1 , CENTRO, Francisco Beltrão, PR, CEP:85601000)
¡t{Þ NIRE: 43920004721 CNPJ:02.466.55A0027-54
Endereço Completo
(AVEN|DA ANGETO BOLSSON, N0 710, DUQUE DE CAX|AS, Sanra Mar¡a, RS, CEP:97070000)
¡l¡l- NIRE: 4'1902143704 GNPJ:02.466.552/004+36
Endereço Completo
(RUA QUINZE DE NOVEMBRO, N0 376, QUADRAoS LOTE 42, CENTRO, lp¡ranga, PR, CEP:84450000)
¡t$ NIRE: 41901423908 CNPJ: ¡u.xxx.xxx/xxxx-xx
Endereço Completo
(RUA TAPAJÓS, Nr 34, TÉRBEO SALA 0l , CENTBO, Pranchita, PR, CEP:85730000)
4& NIRE:,li¡920040476 CNPJ:02-466.5540041-02
Endereço Completo
(RUA JULIO DE CASTILHOS, Nc 751 , URUGUAI, Canguçu, RS, GEP:96600000)

Esta certidåo foi emit¡da automalicamente em 0311112023, às 09:05:31 (horário de Brasília) e, se impressa, verif¡car sua autenticidade no
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ANEXO III

MoDELo DE DECL¡,n¡,ÇÃo UNIFTcADA

Á Comissão Permanente de Licítação
Pelo presente instrumento, a empresa COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB VALE SUL,
CNPJ no 02.466.552i0001-15, com sede na Av. Antonio de Paiva Cantelmo, 590 Centro de

Francisco Beltrão - PR, através de seu representante legal inûa-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.o 8.666193, acrescido
pela Lei n.' 9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que,

caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de L4 anos, deverá informat tal
situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração Pública
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licit¿tórios, instaurados por este Município, que os responsáveis legal da empresa é o Sr. Roger
Marcelo da Rocha, Portador do RG sob no 4.124.331-7 e CPF. 734.572.139-68, e o o Sr. Diogo
Juliano Bressiani, Portador do RG sob no 9.910.815-0 e CPF' 067.538.239-48, cuja
função/cargo são procuradores, responsáveis pela assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro
grau, na forma da Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato
seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail: roger.marcelo@sÍcoob.com.br
Telefone: (46) 3525-1120
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos
dados anteriormente fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor Roger Marcelo da Rocha, portador(a) do CPF/IVIF sob
nÎ 734.572.139-68, para ser o responsável para acompanhar a execução do Contratoo referente
ao Chamamento Público n." 003/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

- PR, 14 de dezembro de2023

Roger
RG:4.124 t-7
CPF:734.572.1

Procurador
Diogo Juliano
RG:9.910.815
CPF: 067.538.239-48

coopERATrvA DE cRÉDrro srcooB VALE sul- cNpJ: 02.466.5520001-15

Ç

$.
Av. Antonio de Pâiva Canlelmo, 590 - Centro - 85601-270 - Franc¡sco Beltrão - PR -
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TABELTÃo

CERTIDÃO
CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os Livros
existentes no 1o Tabelionato de Notas de Francj-sco Beltrão - PR'
dentre eles, o de número 358P' às fls.071 até 082, encontrei a
favratura do sequinte ato notarial:

PROCTTRAçÂO PÚBLTCA
Mandante: cooPERArI\¡a DE CnÉprro srcooB VALE sltl,
Procuradores: GUILHERME DA CttNHA ROffNO e Outros

****t(*************SAIBAI4 tOdOS OS que virem este inStrUmentO
púb1ico de FROCIIRAÇÃO que aos vinte e nove dias do mês de novembro
do ano de doís míI e vinte e três (29/LL/2023r, na cidade de
Francisco Beltrão Estado do Paraná, neste Tabelionato de Notas,
perante mim, Vitória Silva de Deus, escrevente autorizada pelo
Íabelião, compareceu, na qualidade de outorgante mandante:
coopERATM DE CRÉDITO SICOOB VâLE SUL, pessoa jurídica de direito
pïîvado, Com sede na Avenida Antônio
Bairro Industrial, na cidade de

de Paiva Cant.elmo, 0o 590,
Francisco Be1trão PR'

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o r¡o 02.466.55210001-15,
ident.ificada pelo NIRE 4l-400011-739¿ coltt sua última alteração
estatutaria registrada na ,Junta Comercial do Paraná sob o no
20233367349, no dia L7/05/2023, bem como, certidåo simplificada no
pRC231-8289358, expedida no dia 03/1-I/2023, pela.lunta Comercial do
Paraná, ficam arquivadas nestas notas, de forma eletrônica' no
programa SmaTIARQUTVOS sob os no
neste ato representada Por seu

decfara-se solteiro e convaver em unlao

27 e no 5.565, respectivamente;
Diretor Superintendente, Sr.

ROBERTO SCHIAVINI, brasileiro, bancário, decfara-se casado, fílho
de Carlos Schiavini Neto e de Lucila Angla Schiavini, portador da
CI.RG. n" 4.017.31-1-5 SESP/PR, devidamente inscrito no CPr/MF sob
no 554.532.529-87, residente e domiciliado na Rua Sergipe, no 7B0l
Alvoradar 11â cidade de Francisco BeItrão-PR, e-mail:
robertos0sicoob. com.br,' e Por seu Di-retor Admínistrativo
/Financeiro, Sr. i'EE'ERSON IÆ;ASIDRO ROSSET , brasileiro, bancário,

estável-, filho de Vitor
portador da CT.RG noRosset e de Anoelese Terezinha Rosset'

7 .1"64.180-5 SSP/PR, devídamente inscrito no CPF/MF sob no
A32.5L6.Lt9-41,, residente e domiciliado na Avenida Getúlio Vargas,
no L45t Bairro Cristo Rei, na cídade de Francisco Beltrão PR, e-
mail: jeferson.rossetßsicoob.com.br; e por seu Dj-retor de Mercado'
Sr. EDVA¡IDER RODRIGO ZAIIBON, brasileiro, bancário, declara-se
casado, filho de Geraldo Zambon e de Valdete Fatima Nesi Zambon,
portador da CT.RG n" 8.146.350-6 - SSPIPR, devidamente inscrito no
CPF/MF sob no 040.903 .549-L9, residente e domiciliado na Av.
President.e Getulio Vargas, no 677, Bairro São Miguel' na cidade de
Francisco Beltrão PR, e*mail: edeßsicoob.com.br; ambos eleitos
conforme ata sumária da assembleia greral extraordinária do
conselho de AdministraÇão da COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB VALE
SUL, realizada no dia 23/05/20L9 e regÍstrada na .funta Comercial
d.o Paraná - JUCEPAR, sob no 20L96032628, no dia 02/1-0/20L9, está
arquivada nestas notas, de forma eletrônica, no programa ç

Esse documento foi assinado porV|TORIA SILVA DE DEUS.

Para validar o documento e suas assinaturâs acesse htlps://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código KFEBP-
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Código CivÍl brasileiro, reconheço a identidade e a capacidade da
outorgante mandante para a prática do presente ato noLariali
Então, pela outorgante mandante me foi dito guê, por este público
instrumento, nos termos do Art. 653 e ss. , do Código Civil
brasileiro, escolhe e constitui como seus bastantesprocuradores:
1. GUILHERME DA CTJI{HA ROFTNO , brasileiro, casado, gerente de PA,
portador da Cf .RG. n" 6.31-0.L64-B - SESP/PR, devidamente inscrito
no CPF/ME sob o no 030.559.529-60, residente e domiciliado na Rua
Carolina Zanette Marcello, n" 40, Bairro Luther King, na cidade d.e
Francisco Be1trão PR, endereço eletrônico não informado; 2.
VINICIUS LUIZ PAVAß¡, brasileiro, casado, gerente de
ralacionamento, portador da CI.RG no 1-0.309.140-3 - SSP/PR,
devidamente inscrit,o no CPF/MF no 064 .330 .929-26, res j-dente e
domicil-iado na Rua Guatambu, rro L37, Sobrado B, Bairro Aeroporto,
na cidade de Francisco Beltrão - PR, endereço el-etrônico não
i-nformado; 3. GISLA MACLA¡ûI DOS SÀÌì¡TOS, brasileira, solteira,
supervisora administrativo, portadora da CI.RG. no 10.669.199-l-
SSP/PR, devidamente inscrita no CPF/ME sob rìo 072.680 .229-BA,
resídente e domiciliada na Rua Armando Behne, no 228, na cidade
Francisco Beltrão PR, endereço eletrônico não informado; 4.
ROBSOI{ ASSING ROCHA, brasileiro, casado, gerente de PA, portador
da CI.RG no 7.805.909-5 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF/MF
sob o no 029.355.769-LB, residente e domiciliado na Rua República
Argentina, no 397, na cidade de Ampére - PR, endereço eletrônico
não informado; 5. TUCIAÀI¡L TIC BOCHI, brasileira, solteira,
assistente de pA, porffi 13.Li6.4s3-7 - ssp/pR,
devidamente ínscrj-ta no CPF/MF sob rìo 124.566.L39-61, residente e
domiciliado na Rua Minas Gerais, no l-l-5, condomínio residencial
Ampere, na cidade de Ampére - PR, endereço eletrônico não
informado; 6. T¡IIAGO DELLA GIUSTINA, brasileiro, solteiro,
gerente de relacionamento, portador da CT.RG. no 9.958.943-4
SSP/PR, devidamente inscrito no CPF/ME sob no 058.432.4":,9-02,
residente e domiciliado na Rua Vereador Osmar Novelo no 40, na
cidade de Ampére - PR, endereço eletrônico não informado; 7.
GIO!,!AR DE !,IEDEIROS, brasileiro, solteiro, gerente de PA, portador
da CI.RG. no 6.072.259*5 SESP/PR, devidamente inscrj-to no CPF/ME
sob o no 924.782.559-87, resi-dente e domicil-iado na Rua República
Argentina, no 1078, na cidade de Santo Antônio do Sudoeste - PR,
endereço eletrônico não informado; 8. ATINE SCå!{DOLARA !,ÍARTINHAGO
uGoLrNr,
da CT.RG

brasileira, casada, supervi-sora Administrativa, portadora
no 9,736.401-0 - SSP/PR, devidamente inscrita no CPFIME

sob o no 077.97 6.859-08, residente e domicitiada na Rua Rui
Barbosa, no 856, na cidade Santo Antonio do Sudoeste * PR,
endereço eletrônico não informado; 9. ALEXjA¡IDRE LIMA DOS SA¡ITOS
brasileiro, união estável-, g:erente de PA, portador da CI. RG no
8.820.799-B - SESP/PR, devidamente j-nscrito no CPF/ME sob o no
052.780.849-01, residenLe e domiciliado na Rua Vereador Umberto
Weil-l-er, rro 60, na cidade de Barracão * PR, endereço e.Ietrônico
não informado; 10. DAIADIY KARINY PINTO, brasileira, solteira,
supervisora adminj-strativa, portadora da CI.RG no 526.852*9 -
SSP/PR, devidamente inscrita no CPF/ME sob o no 085.694,259-6L,
residente e domiciLiado na Rua Conde D'eu, no 707, casa no 03, na

D 1 9 qi g _i o_- __ _ee_r qu e -i r_a _ _:,, - PB,_.* _ e'ud e,E_eçç _ _e_ ! e !-- r_ô_n i*ç,o_ __,n ã o

Êsse documento foi assinado porV|TOR|A SILVA DE DEUS.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse hltps://assinatura.e-notariado.org.brlvalidate e informe o código KFEBP-
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informado; 11. ROGER IIARCELO DA ROCHA, brasileiro, casado,
gerente de PA, portador da CI.RG no 4.L24.331-7 - SSP/PR,
devidamente inscrito no CPF/ME sob o no 734.572.139-68, residente
e domiciliado na Rua Rigoleto Andreolli, no 593, na cidade de
Marmeleiro - PR, endereço el-etrônico não informado; L2. DIOGO
;tttLIA¡{O BRESSIA¡II, brasileiro, casado, supervisor administtaîTffi
portador da CI.RG n" 9.9L0.8i-5-0 SSP,/PR, devidamente inscrito no
CPF/ME sob o r¡o 067.538 .239'48, residente e domicil-iado na Rua
Napoleão Barszcz, ho 27, na cidade de Marmeleiro - PR, endereço
eletrônico não informado; 13. GUISELA R;AFE'EL/ brasileira, casada,
qerente de PA, portadora da Cl . RG rÌo 299 .7'7 9-4 SSP/SC,
devidamente inscrita no CPF/ME sob o no 853.929.109-63, residente
e domiciliada na Rua Professor Canizio Hillebrand, no 393, Bairro
Cristo Rei, na cidade de Francisco BeLtrão - PR, endereço
eletrônico não informado; L4. llARCfA CAR¡IEIRO, brasileira,
solteira, Supervisora Admínistrativo, portadora da CI.RG no
9.061- .223-9 - SSP,/PR, devidamente inscrita no CPF/ME sob o no
040.456.899-82, residente e domiciliado na Rua Noruega, no 65, na
cidade de Francisco Beltrão PR, endereço eletrônico não
informado; 15. Í"EILå. GR.AZIELI DÀI¡MAGRO, brasileira, união
est.ável, gerente de PA, portádoiá dã
SESP/PR, devidamente inscrita no CPF/ME
residente e dorniciliada na Rua Castro
Centro Norter ûâ cidade de Dois Vizinhos

CI.Rc no 7.1-89.605-6
sob o no 041.806.029-03,
Alves, no Lt Apto L04,
-: PRr endereço eletrônico

não informado; 15. AI{GELICA STEFå}IOSKI, brasileira, solteira,
supervisora administrativa, portadora da CI.RG no 9.456.351-B
SSP/PR, devidamente inscrita no CPF/ME sob o no 065.376.239-95,
residente e domiciliada na Avenida José Marcante, no 1,25, na
cídade Dois Vizinhos PR, endereço eletrônico não informado,' t7.
,JIILXO CESAR IIERISIO, brasileiro, casado, gerente de PA, portador
ffiro-r-SESP/PR'devid.amenteinscritonocpr/t,1u
sob o no 059.699.01-9-70, residente e domiciliado na Rua Alagoas,
no l-151, Baj-rro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Francisco
Beltrão PR, endereço eletrônico não informado,' 18. MAIEIJE IÍOLFF
BIAVâTTI, brasileira, solteira, gerente de relacionamento,
portadora da CI.RG no L0.I42.1-70-B - SSP/PR, devidamente inscrita
no CPF/ME sob o no 086.900.849-83, residente e domiciliada na
Avenida Vereador Va1mir Antonio Alexandre, no 264, na cidade de
Boa Esperança do lguaçu PR, endereço eletrônico não informado;
19. SUZAI{AR;A BIZr brasileira, solteira, ag:ente de relacionamento,
portffi.Reno10.].54.555-5-SSP/PR,devidamenteinscrita
no CPF/ME sob o no 084.050.899-93, residente e domiciliada na Rua
Prj-meiro de Maio, no L327 | na cidade Cruzeiro do Iguaçu PR,
endereço eletrônico näo informado; 20. E\¡AIIDRO LUIZ CECATO,
brasileiro, casado, g'erente de PA, portador
2 - SESP/PR, devidamente inscrito no CPF/ME sob o no 925.404.909-
30, residente e domiciliado na Rua Pe. Anchieta, flo 52Lt apto. no
442, na cidade de Boa Esperança do lguaçu PR, endereço
eletrônico não informado; 2L; ELENICE DE FATIMA GIERINI DEON
brasileira, casada, supervisora administrativa, portadora da CI.RG
no 7.563.845-0 SSP/PR, devidament.e inscrita no CPF/ME sob o no
043.588.269-46t residente e domiciliado na Rua São Franci-sco, no
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informado;22 . À}TA CI.AUDIå, brasileira, un j-ão estáve1,
gerente de PA, po ra Cï.RG n o 10 .l.44.864*9 SESP/PR,
devidamente inscrj-ta no CPF/ME sob o no A12.04L.659-00, residente
e domiciliada na Rua Cristóvão Colombo, no 90, na cídade de Nova
Prata do fguaçu - PR, endereço el-etrônico não informado; 23.
EDERSON FACCTN, brasilej-ro, união estável, supervisor
administrativo, portador da CI.Rc no 10,191.811- 4 * SSP/PR,
devidamente inscrito no CPF/MF sob rÌo 063.183.839-21, residente e
domiciliado na Rua Domingos Orbem, no L2, na cidade Nova Prat.a do
Iguaçu PR, endereço eletrônico não informado; 24. IIARCOS
ÀttREtIO ZENI, brasileiro, casado, gerente de PA, portador da
CI.RG. no 3.652.401.-4 - SESP/PR, devidamente inscrito no CPF/ME
sob o no 546.I70.819-68, residente e domiciliado na Avenida dos
Pinheiros, no 1208, na cidade de Santa Ïzabel- do Oeste - PR,
endereço eletrônico não informadoi 25. CAIIXLA TREMEA E'RITZEN
brasileira, casada, supervisora administrativa, portadora da CI -RG
no 451.313-1 - SSP/PR, devidamente inscrit.a no CPFIME sob o no
069.462.619-84t residente e domicil-iada na Rua Pedro Alvares
Cabral-, rlo l-158, na cidade de Dois Vizinhos - PR, endereço
eletrônico não informado; 26. FABRICIO GUSTAVO RACHEI"E,
brasileiro, união estável-, gerente de PA, portador da CI.RG no
9.724.71-0-0 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF/ME sob o no
053.894.759-41, residente e domiciliado na Rua Paulo Borguesan, no
640t Balrro Cooperati-vo, na cidade de Nova Prata do Iguaçu * PR,
endereço el-etrônico não informado; 21 . .åûtA PAULA GAI|BEÎA SÍt RM,
brasileira, casada, supervisora administrativa, portadora da
Cf.RG. no f0.238.072-0 SSP/PR, devidamente inscrita no CPF/ME
sob o no 082.990.959-13, residente e domiciliada na Avenida
Bertino Ýüarmling, no 1437 | na cidade de Salto do Lontra - PR,
endereço el-etrônico não informado; 28. MOACIR I'VLZ GEHT.EN,
brasileiro, casado, gerente de PA, portador da CI.RG n" 4.L12.923-
9 - SSP/PR, devidamente inscrj-to no CPF/ME sob o no 627.692.789-
9L, residente e domiciliado na Rua Vivaldo Locate]J-i, no 2.857,
Centro, na cidade de Realeza - PR, endereço eletrônico não
informado; 29. LUCIA¡IE å,PARECIDA MOI,INETE, brasileira, solteira,
supervisora adminístrativo, portadora da Cf.RG no 9.376.654-7
SSP/PR, devidamente inscrita no CPF/ME sob o no 064.465.71,9-76,
residente e domiciliado na Rua Sete Quedas, no 4190, na cidade
Rea]eza - PR, endereço eletrônico não informado; 30. PAULO
AI.EXSA¡IIDER KOLAS, brasileiro, casado, gerente de PA, portadõffi
ffi43-0SSP/PR,devidamentej.nscritonoCPF/MEsob
o no 054.505.479-60, residente e domiciliado na Rua Guaiba, no
843, Bairro Santa Cruz, Ílâ cidade de Capanema PR, endereço
eletrônico não informado,' 31. JIILIAI{E DUTRA, brasíleira,
solteira, supervisora administrativa, portadora da CI.RG no
L2.610.825*4 SSP/PR, devidamente inscrita no CPF/ME sob o no
486.213. 689-00, residente e domicil-iado na Rua Eucl-ides da Cunha,
no I'127, na cidade Pérola DfOeste PR, endereço eletrônico não
informado; 32. dIAbtETE ELIA¡IA FLORCOVSKI PEREIR.tr, brasileira,
casada, gerente de PA, portadora da CI.RG no 3.387.569-0 * SSP/PR,
devj-damente lnscrita no CPF/ME sob o no 524.7L9.429-20, residente
e domicil-iada na Rua Clevelândia, no 1607, Bairro Vila Nova, na

.l_ B 1 T
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informado; 33. P¡\TRICIA REGINA GRjAI DIEGIIEZ, brasi.l-eira, casada,
supervisora aOmi ne. no B.g7g.919-B
SSP/PR, devidamente inscrita no CPFIME sob o no 049.298.809-98,
residente e domiciliada na Rua Presidente João Batista Figueiredo,
no 97, na cidade de Francisco Bel-trão - PR, endereço eletrônico
não informado; 34. RttI DE BASTIA¡II, brasileiro, casado, gerente
de PA, portador da CI
ínscrito no CPF/ME

RG no L.432 .446-1- SESP/PR, devidamente
sob o no 24t.97 9.989-53, residente e

domiciliado na Rua
de Capanema - PR,

Alaqoas, rro 273L, Bairro Santa Cruzr nâ
endereço el-etrônico não informadoi 35.

RODRIGO DA SILVA DORNEI,ES
CI.RG. no
sob o no

Gardel-, rlo
PR, endereÇo

BRJATiTDEI"ERO,

da CI.RG
sob o no

cidade
ELOISA

rERNA¡¡DA SOARES, brasileira, solteira, supervisora admínistrãffiî
portadora da CI.RG no 1.639.868-2 - SSP/PR, devidamente inscrita
no CPF/ME sob o no 029.873.209-22, residente e domiciliada na Rua
Alagoas, rro 2021, na cidade de Capanema PR, endereço eletrônico
não informado; 36. E'ERNAIIDO CEZAR DÃMER, brasileiro, divorciado,
gerente de relacíonamenLof portador da CT.RG no L0.253.104-3
SSP/PR, devidamente inscrito no CPF/ME sob o no 081-.520.549-09,
residente e domiciliado na Rua Guajuvira, no 630, na cidade de
Santa fzabel do Oeste - PR, endereço eLetrônico não informado;
37. !{ARIOI{ I,,VIZ FERRE, brasíleiro, casado, gerente de PA, portador
da CI.RG. no 9.531.917-3 SESP/PR, devidamente inscrito no CPF/ME
sob o no 067.694.679-84, residente e domicil-iado na Rua Nereu
Ramos, no '14, Bairro Centro Norter rtâ cidade de Dois Vizinhos
PR, endereço eletrônico não inf ormadoi 38. NAYåRIA \IERARDO,
brasileira, softeira, supervj-sora administrativo, portadora da
CI.RG no L2.611.350-4 SSP/PR, devidamente inscrita no CPF/ME sob
o rìo 1l-5.71-8.939-38, com residência e domicílio na Linha Boa
Vista, Zona Ruralr rro municipio de Verê PR, endereço eletrônico
de e-mail não informado,' 39. RIIDI!¡EI AI{TONIO TOMAZONI, brasileiro,
solteiro, gerente de PA, p .073. gB2*B
SESP/PR, devidamente inscrito no CPF/ME sob o no A33.240.689-08,
residente e domj-ciliado na Rua Sete de Setembro, no 923t na cidade
de Dois Vizinhos - PR, endereço el-etrônico näo informado; 40.
GABRIEI¡A CAROTINE SGUAREZI DOS SAIITOS, brasileira, solteira,
supervisora administrativa, portadora da CT.RG no L4.696.1,96-7
SSP/PR, devidamente inscrita no CPF/ME sob o sob no L06.739.889-
96, residente e domiciliada na Rua Presidente Vargas, rro 49, na
cidade de Santo Antonio do Sudoeste PR, endereço el-etrônico não
informado; 4L. ELIAIIE VON GROLL , brasileira, sol-teira, gerente de
relacionamento, portadora da CI.RG no 74101-L6-0 ssP/PR,
devidamente inscrita no CPF/ME sob o no 045.983.479-70, residente
e domi-ciliado na Rua Guarani, no 79B,
endereço eletrônico não informado; 42.

na cidade Pranchita PR,

brasileiro, divorciado, gerente ãä PA, portador da
8.005.609-5 SESP/PR, devidamente inscri-to no CPF/ME
007.442.329-02, residente e domiciliado na Rua Carlos
2L3, Centro, rÌâ cidade de Santo Antônio do Sudoeste
eletrônico não informado,' 43. À¡¡DRIELI BASCKERÀ
brasileira, casada, agente lãê relacionamento, portadora

no CPF/MF
Palmeira Branca, no

1"67 | na cidade Santa Isabel do Oeste - pR, 44. CELIO ROBERTO
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CI.RG n" 7.108.505-8 SESP/PR, devidamente inscrito no CPF/ME sob
o no 021.309.489*02, residenLe e domiciliado na Rua Francisco de
Ramos Cabral, no 93L, Centro, na cidade de Rebouças PR, endereço
eletrônico não informado; 45. MAIIRICIO KARPINSKI, brasileiro,
união estáve1, assistente de PA, portador da Cl.RG. no 10.703.622-
9 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF/ME sob o no 089.111.059-3'1,
residente e domicíIiado na Rua ÿüalfredina Perussolo, no 366, na
cidade Rebouças - PR, endereço el-etrônj-co não informado; 46.
AI,.ISON PERUSSETO MOLINARI, brasileiro, união estável-, ctxa,
portador da CT.RG no l-0.323.055-1 - SSP/PR, devidamente inscrito
no CPF/ME sob o no 063.608 .789-L7, residente e domicitiado na Rua
Abdala Miguel Sarraf, no 358, na cidade Rebouças - PR, endereço
eletrônico näo informadoi 47. I{ARCET,O MOTERI,E , brasileiro,
sol-teiro, gerente de PA, port.ador da Cf . RG no 1 .639 .021,-5
SESP/PR, devidamente inscrito no CPF/ME sob o no 030.440.059-90,
residente e domiciliado na Rua Padre Clemente Bzhukhovsky, rìo 42,
na cidade de Prudentópo1is PR, endereço eletrônico não
informado; 48. GUILHERME I",IJI.Z PARIZOTfO, brasileiro, solteiro,
supervisor administrativo, portador da CI.RG no 4.235.629
SSP/PR, devidamente inscrito no CPF/ME sob o no 075.682.579-24,
residente e domiciliado na Avenida Säo João, no 3L74, na cidade
Prudentópolis PR, endereço eletrônico não informado; 49.
A¡\IDERSON LUIS BOBATO, brasilei-ro, união estável, gerente Oå-pe,
ffi to.L64.g3i-7 ssp/pR, devidámente inscrj-to
no CPF/ME sob o Ro 091.708.959-61, residente e domiciliado na Rua
Angelo Madalozzo, no 330 r rrâ cidade de Ponta Grossa - PR,
endereço eletrônico não Ínformado; 50. TI,AVIE ROCHA MUZZOT,ON
PEREIRA,
da CT.RG

brasileira, casada, supervisora administrativa, portadora
no 9:060.544-5 - SSP/PR, devi"damente inscrita no CPF/ME

sob o no 057.304.839-BB, residente e domiciliada na Rua Celina
Pupo Penteado, no 92, na cidade de Imbituva - PR, endereço
eletrôni-co não inf ormado; 51. I,IàRCOS LUIS SÀI,BEGO, brasileiro,
casado, gerente de PA, portador da Cf .RG no 8.857.235-l - SSP,/PR,
com inscrição no CPF/MF sob o no 060.736.189-13, com residência e
domicílio na Linha Três Passos, Zona Ruralr rlo município de
Planal-to PR, endereço eletrônico de e-mail não informadoi 52.
.BUANDA DA SILVA FERREIRA, brasileira, solteira, assistente de PA,
portadora da CI.RG no 27.201,.086-9- SSP/RJ/ devidamente inscrita
no CPF/MF sob o no 158.978.847-81, com residência e domicilio na
Avenida Brasj-l, no 1229, na cidade de Perola D'Oeste - PR,
endereço eletrônj-co de e-mail não informado; 53. NECX EICI¡
EINLOFT, brasi-leira, casada, gierente de PA, portadora da CT.RG no
l-034550556 SESP/RS, devidamente inscrita no CPF/ME sob o no
446.695.000-82, residente e domiciliad.a na Rua Mariazinha
Domingues, no lI, na cidade Santa Maria - RS, endereço el-etrônico
não informado; 54. ILDO POZZOBON ROSSINE, brasileiro, casado,
gerent,e de PA, portador da CI.RG no 603.375 .923-L SSP/RS,
devidamente inscrito no CPF/ME sob o no 649.280.200-49, residente
e domiciliado na Estrada São Martinho, no 2385¡ râ cidade de Santa
Marj-a RS, endereço eletrônico não informado; 55. CI.AUDIA
BRONDANI, brasileira, divorciada, gerente de relacj-onamento,
portadora da CT.RG no 10.580.366-15 SSP/PR, devidamente inscrita

CPE/ME.*sob o n9,-,-665-8:1A.,250--2û, residente e, domj-ciJ_iado*:ea--Lua
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Felipe de Oliveira, no 601, apto. n" 40Lt na cidade de Santa Maria
- RS, endereço eletrônico não informado; 56. FÀBfANO LUIS FLESH,
brasileiro,so1teiro,Supervisoradminist'rativo@e
no 907.666.859-1 - S,ISP/II RS, devidamente inscríto no CPFIME sob
o no 955.782.180-91-, residente e domiciliado na Rua Carlos Uhr, no
875, na cidade Santa Maria RS, endereço eletrônico não
informado; 57. STIIEFAIIY KUHL, brasileira, casada, supervisora
aúninistrativa, portadora da CI.RG no L3.720.68B-9 * SSP/PR,
devidamente ínscrita no CPF/ME sob o no 1,04.927.889-52, residente
e domiciliada na Rua Brasilia, ho 343, na cidade de Francisco
Beltrão PR, endereço eletrônico não informadoi 58. ROGERIO
MATEUS VOI"KEN' brasileiro, casado, gerente de expansão, portador
da CT.RG n" L0.244.024-2 - SESP/PR, devidamente inscrito no CPFIMF
sob o no 077.5"74.079-90, residente e domiciliado na Avenida dos
Estados, no L21"5r ñâ cidade de Campo Bom - RS, endereço e.l-etrônico
de e-mail não j-nformado; 59. E"ERNAI\IDA SCHMITZ, brasilei-ra,
solt.eira, gerente de relacionameffida cr.RG no
908 .636.366*l- SESP/RS, devidamente j-nscrita no CPF/ME sob o no
005.26I.010-57, residente e domiciliada na Germano Henrique
Hoppen, no 208, na cidade Dois lrmãos RS, endereço eletrônico
não informado,' 60. iIA¡IAII{A STERTZ, brasileira, solteira, gerente
dePA,portadora¿affi20.2B6-4-sSP/RS,devidamente
inscrita no CPF/ME sob o no 0l-6.907. L60-02, residente e
domicil-iada na Rua Grecia, no 52, na cidade Parobé RS, endereço
eletrônico não informado; 6L. !{ARIELI DE MELLOS BACH, brasifeira,
casada, supervisora administrativa, portadora da CT.RG no
1-10.1-04 .696-7 - SSP/RS, devidamente inscrita no CPF/ME sob o no
034.046.050-47, resi-dente e domicilíado na Rua Guaru, no !7, na
cidade de Parobé - RS, endereço eletrônico não informado; 62.
AI{DRE LUIS DO A!{AR;AL' brasileiro, casado, gerente de PÀ, portador
da Cl.RG no 504.345.578-L - SSP/RS, devidamente inscrito no CPF/ME
sob o r¡o 622.227.080-87, residente e domiciliado na Rua Franci-sco
Emílio Muller, no 2040 ¡ r'rê cidade de Taquara - RS, endereço
eletrôníco não informado; 63. LUIZ OIAVIO STA!{GHERLIN
brasilei-ro, solteiro, assistente de PA , portador da Cf.RG no
¡-10.785.953-B - SSP/RS, devidamente inscrito no CPF/MF sob o no
030.860.250-l-8, residente e domiciliado na Rua Coronel Flores, no
2393, na cidade Taquara - RS;64. TEONARDO BREIIDLER, bras j.]-eiro,
so1teiro,gerentedePA,portador¿ffi¿ga¿-sJS/II
RS, devidamente inscrito no CPF/ME sob o no 025.094.8'10-27,
residente e domiciliado na Rua David Barcelos, no 423t apto. no
504t na cidade de Cachoeira do Sul - RS, end.ereço eletrônico não
informado; 65. ANDREA SAI{¡MARIIN, brasileira, solteira, agente de
relacionamento, portadora da CI.RG no 308.691 .279-1" - SSP/RS,
devi-damente inscrita no CPFIME sob o no 002.20'1.880-06, residente
e domiciliada na Rua David Barcelos, rro 544t na cidade Cachoej-ra
do Sul RS, endereço eLetrônico não informado; 66. HERON E'ABIO
FOI¡TA.ENARI COSTA , brasileiro, solteiro, gerente de refiffiñanrento,
portador da CT.RG no 802.652.867-2 - SSP/RS, devidamente inscrito
no CPF/ME sob o no 454.540.940'12, residente e domiciliado na Rua
Senador Pinheiro Machado, no L977 | na cidade Cachoeira do Sul
RS, endereço eletrônico näo informado;61. FABIAÀIE LOPES PEREIRå,

,

o
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SSP/RS, devidamente inscrita no CPF/ME sob o no
com residêncj-a e domicí}io na Rua Santa Mari-a, no
de Pel-otas - RS, endereÇo efetrônico de e-mail não

informado; 68. IIARCELA SOUZA À{ARIINS LAGES, brasileira, casada,
supervisora administrativa, portador da CT.RG no 1-07.098.543-5
SSP/RS, devidamente inscrita no CPF/ME sob o no 823.Ll6.140-L5,
residente e domiciliada na Rua Santiago Dantas, no 673, na cidade
Pelotas RS, endereço eletrônico não informado;69. itUIrIO CESAR DE
SOUZ¡| ÿÍA¡¡GLON, brasileiro, casado, gerente de PA, portadora da
CI.RG no 101.306.4B6-8 - SSP/RS, devidamente inscrit.o no CPF/ME
sob o no 301.589.070-00, residente e domicil-iado na Rua Dr. José
Bonifácio de Carvalho Costa, no 330, na cidade de Pelotas RS,
endereço eletrônico näo informado; 70. N¡lTA¡fA MASKE DÀ CttNHA,
brasileira, sol-teira, supervisora administrativa, portadora da
CI.RG no 410.375.t29-5 SSP/RS, devidamente inscrita no CPF/MF
sob o no 025.528.990-13, resi-dente e domiciliada na Rua Dr. Ampero
Moreira LeÍvas, no I9B, na cidade de Pelotas RS, endereço
eletrônico de e-mail não informadoi 7L. CERONE CORREA DE OLfVEfRA
ittNIOR, brasilei-ro, solteiro, gerente de PA, portador da CI.RG n"
907.450.1-68-6 - SSP/RS, devj-damente inscrito no CPF/ME sob o no
839.767.280-04, resj-denLe e domicil-iado na Rua Lisboa, no 4L0, na
cidade Rio Grande RS, endereço eletrônico não informado,' 72.
ROSAÌ'{¡GELA iIARDIM DE FARIAS, brasileira, solteíra, supervr-sora
administrativa, portadora da CI.RG no 505.610.2L8-8 - SSP/RS,
devidamente j-nscrito no CPF/ME sob o no 886.765.600-72, residente
e domiciliado na Rua Professor Rúbio Brasiliano, no 24I, na cidade
Rio Grande - RS, endereço eletrônico näo informado; 73. .tOÃO PÀULO
MAIIKE LOPES, brasileiro, casado, gerente de PA, portador da CI.RG
no 908.561.409-8 SSP/RS, devidamente inscrito no CPF/ME sob o no
022.098.630-40, residente e domiciliado na Rua Presidente Vargas,
no L250, na cídade Camaquã RS, endereço eletrônico não
i-nformado; 14. CA!{ILA MECCA, brasileira, sol-teira, assistente de
pA, portaõra ffiÏ:ãffiã L}g .461 .iJ,3-3 ssp/Rs, devidamente
inscrita no CPF/ME sob o no 022.193.270-43t residente e
domiciliado na Rua Francisco Rosales Carmona, no 41"5, na cidade
Camaquã - RS, endereço el-et.rônico não informado,' 75. CATHARINA
PÃlMcoEt¡Io,brasi1eira,casada,gerentedePA,po'Ïãdora-ffiã
no '105.152.036-8 SSP/RS, devídamente ínscrita no CPFIME sob o no
006.725.760-7 4, residente e domiciliada na Rua Severiano do
Nascimento, no 40, na cidade de Ganguçu - RS, endereço eletrônico
não informado; 76. ldARI¡lltA BATISTA DA SILVA NORNBERG, brasil-eira,
casada, agenG a cr,RG no
3l-1.184.439-9 SSP/RS, devidamente inscrita no CPF/ME sob o no
034.408.430-25, residente e domiciliada na Rua Dr. Luiz Lessa, no
358, na cidade de Canguçu - RS, endereço eletrônico não informado;
77. iIAIRO DA ROSA SOUZA, brasileiro, casado, gerente de PA,
portador da CI.RG no 508.945.574-4 - SJS/RS, devidamente j-nscrito
no CPF/ME sob o no 008.481.550-76, residente e domiciliado na Rua
Carlos GoLuzzo Giacoboni, no 2650t na cidade Pelotas - RS,
endereço eletrônico não informado; 78. STEEA¡¡I BERSCII ESCALIER,
brasileira, solteira, supervisora administrativa, portadora da
CI.RG no l-10.0L5.329*3 * SSP/RS, devidamente inscrita no CPF/ME

r-e s i den-te, e- domicilj-ada- rra-- Rua--Sant"iago
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Dantas, ûo 235, na cidade Pel-otas RS, endereço elet.rônico não
informado; 79. PAUTA GâBRIELA KINDE, brasileira, solteira,
gerente de PA, portadora da CI.RG no 111.05L.704-1, ; SSP/RS,
devidamente inscrita no CPFIME sob o no 021.501.700-51, residente
e domiciliada na Rua Candoca Ferreira, no 515, na cidade de São
Lourenço do SuI RS, endereço eletrônico não informado; 80.
ÍIIAIS EMAI{UELA ITINZ VOI,,Z, brasileira, solteira, supervisora
administrativa, portadora da CI.RG no 407.589.432-\ - SSP/RS,
devidamente inscrita no CPF/MF sob o no 029.L19.510-50, residente
e domiciliada na Av. Nono Centeno, no LL26, na cidade de Säo
Lourenço do Sul - RS, endereço eletrônico de e-mail não informado;
81. ELITON FERNÀII¡DO COSMO, brasíleiro, casado, qerente de PA,
portador da CI.RG n" 9.895.963*7 SSP/PR, devidamente inscrito no
CPFIMF sob o no 077.785.689-1-8, residenLe e domiciliado na Rua
Santos Drumond, no 561, na cidade de Prudentopolis RS, endereço
eletrônico de e-mail não inforrnado; 82. Al{A PAUI¡A SZPAI(,
brasíleira, casada, gerente de relacionamento, portadora da CI.RG
no L2.375.867*6 - SSP/RS, devidamente inscrita no CPF/MF sob o no
I72.207 .029-27, residente e domiciliada na Travessa Japão, no 747,
na cidade de Prudentopolis - RS, endereço eletrônico de e-mail não
ínformadoi 83. RIIUÀ}I GUILHERME IIARQUES, brasileiro, casado,
grerente de PA, portador da CI.RG no 12.4BB.1Bl--1 - SSP/PR,
devidamente inscrito no CPF/MF sob o no 080.350.619-84, residente
e domiciliado na Rua Dr. Xavier da Silva, no 960, na cidade de
Ivaí PR, endereço el-etrônico de e-mail não informadoi 8¿.
MATEUS HENRIQUE AI.ESSI, brasileíro, sol-teiro, gerente de
relacionamento/ portador da CI.RG no L3.67 4.084-9 - SSP/PR,
devidamente inscrito no CPF/MF sob o no 105.120.2L9-LOt residente
e domiciliado no povoado Faxinal dos Galvão, S/N, Zona Rural, na
cj-dade de Imbituva PR, endereço eletrônico de e-mail não
informado; 85. .toÃo GABRIEL LAI{EU¡ brasileiro, casado, gerente de
PA, portador da CI.RG no 1-5.674.938-9 - SSP/PR, devj-damente
inscrito no CPF/MF sob o no 226.41-5.528-09, residente e
domiciliado na Rua Eduardo Burgardt, rlo 3003, na cidade de Ponta
Grossa PR, endereço el-etrônico de e-mail não inf ormad.o,. 86 .
LUCIEI.E CORREIÀ brasileira, solteira, assistente de PA, portadora
da CT,RG no 12.89'7.339*7 - SSP/PR, devidamente inscrita no CPF/MF
sob o no L25.1t0.229-03r com residência e domicíIio na Rua João de
Deus Miranda, no 2L5, na cidade de Ïpiranga PR, endereço
eletrônico de e-mail não informadoi 87. MAYCON JARDEL STMI",
brasi1eiro,casado,qerentedePA,portador-
l- - SESP/PR, devidamente inscrito no CPF/ME sob o no 039.362.L39-
I"7 , residente e domiciliado na Travessa André Piala, l1o 48, na
cidade de Francisco Be1trão PR, endereço eletrônico não
informado; 88. TATIAIi¡E IIARTINS, brasilei-ra, solteira, supervisora
adminístrativa,@CI.RGno9.6B6.76L-1._SsP/PR,
devidamente inscrj-ta no CPF/MF sob o no 009.994.089-25, residente
e doniciliada na Rua Angelo Marcello, flo 200, na cidade de
Francisco Beltrão PR, endereço eletrônico de e-mail não
informado; 89. FELIPE CESAR PROLO, brasileiro, casado, gerente de
PA, portador da CI.RG no 9.288.355-B - SSP/PR, devidamente
inscrito no CPF/ME sob o no 056.095.229-51, com residência e

o n
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Beltrão - PR, endereço eletrônico de e-mail não informado; 90.
A¡IDERSON RUTSATZ SCHEFFER, brasileiro, casado, gerente de
controladoria, portador da CI.RG no 7.I37.103-4 - SSP/PR,
devidamente inscrito no CPFIME sob o.no 023.95I.949-30, residente
e domiciliado na Rua Marechal- Floriano Peixoto, no 587, na cidade
de Dois Vizinhos - PR, endereço eletrônlco não informado; 91.
ATEINA RAE'AET.A DOS SANTOS FONSAI{A, brasileira, casada, gerente de
crédito, portadora da CI.RG no 8.232.941-2 SSP/PR, devidamente
inscrita no CPF/MF sob no 045.135.909-'lt, resj-dente e domicil-iada
na Avenj-da Florlanópolis, n" 513, na cídade de Francisco Beltrão
PR, endereço eletrônico não informado; 92. Mli¡ MAIIRICIO BRESSAùI,
brasi1eiro,casado,gerentedePA,portador_
2 - SESP/PR, devidamente inscrito no CPF/ME sob o no 008.773.989-
50, residente e domicil-iado na Estrada Princípal, no 26It Centro,
na cidade de Pérol-a D/Oeste - PR, endereço eletrônico não
informado; 93. AÍ,E)ßNDRE RIZZOTTO, brasileiro, casado, grerente
regional,portadorffi2.374_osESP/PR.devidamente
inscrito no CPF/ME sob o no 041.845 .1,49-44, residente e
domiciliado na Rua Vereador Romeu Lauro ÝüerÌang, no 228, CenLro,
nesta cidade de Francisco Belt.rão PR, endereço eletrônj-co não
informado; 94. CLAUDIO BACH, brasíleiro, casado, gerente
regional, portador da CI.RG no 8.436.913-6 - SESP/PR, devidamente
inscrito no CPF/ME sob o rìo 047.804 .499-28, residente e
domiciliado na Rua Santa Luzía, no 435, Bairro Cristo Rei, na
cidade de Francisco Beltrão PR, endereço eletrônico não
informado; 95. IIAGO ZAIIATA BIZ, brasileiro, casado, gerente de
crédito, portador da Cf.RG no 9.402.093-0 SSP/PR, devidamente
inscrito no CPF/ME sob o no 066.004.379-36, residente e
domiciliado na Rua Proj C Mor Fortaleza, S/N, na cidade de Verê
PR, endereço eletrônico não informadoi A quem confere poderes
especiais e expressos/ nos termos do Art. 661, S1", c/c Art.
L.542, ambos do Código Civil brasileiro, para representá-la, nos
termos do Art. 80, inciso IV, do Estatuto Social da Cooperativa de
Cnédit.o Sicoob Vale Sul, conferindo-1he os poderes específicos
païa, EM CONiII'NTO CO!{ OUTRO EMPREGADO rA¡.rBii!{ uA}IDATÁRIO,
representar a Outorgante na formalização de instrumentos de
concessäo de empréstimos previamente aprovados pelo Comitê de
Crédito da Outorgante, bem como contratos de prestação de servj-ços
em que a Outorgante figura como fornecedora, assumindo o
respectivo procurador o dever de prestar contas de seus atos,
podendo ainda, assinar como representante da cooperat.iva carta de
autenticidade do INSS, Ficha Proposta de Matrícula Pessoa Física e
Pessoa Juridica e assinar também como represent.ant.e da Cooperativa
no Termo de Demissão Pessoa Fisica e Pessoa Juridica; Para o bom
e fiel desempenho do presente mandato, referidos procuradores
poderão represenLar a outorgante mandante perante qualquer pessoa,
seja ela fisica ou jurídica, de direito público ou prlvado, da
Administração Direta ou Indireta de qualquer esfera - municipal,
estadual ou federal, bem como perante qualquer Serventia
Extrajudicial localizada na República Federativa do Brasil,
requerend.o e assinando t.udo o que f or necessárioi
SUBSÍABEI"ECIMENTO: Fica ÎI¡EDADO o substabelecimento do presente
instrumento, nos termos do Art. 667, 53", do Código Civil
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brasileiro; VATID.âDE: O PRESENTE INSTRU}IENTO É V¡{LTDO PEIO PRAZO
DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DESTA DATA; NOTA 1: Certifico que o
nome e a qualificação dos procuradores foi fornecido e conferido
pela outorqante mandante, eu€ se responsabiliza civil e
criminalmente por sua veracidade e exatidão, isentando esta
serventia de incorreções advindas de suas declarações; NOTA 2z
Certifico que as hipóteses de extinção do contrato de mandato,
previstas no Art. 682 do Código Civil brasileiro, e suas
consequências, foram escfarecidas a outorgante mandante; NOTA 3: A
guia do Funrejus no 14000000009888086-7¡ ro val-or de R$ 80,99
(oitenta reais e noventa e nove centavos), será devidamente
recolhida no pîazo 1ega1;8, de como assim disse, do que dou fê,
lavrei este instrumento, o qua1, depois de lido e aceito, foi
assj-nado. Na favralura do presente ato notarial participou o(a)
escrevente Vitória Silva de Deus, que praticou as segui-ntes ações:
recepção e aconselhamento da outorgante mandanLe, identificação e
verificação da capacidade, qualificaçäo IegiaI, elaboraçäo do ato e
sua redação, diligências indispensáveis e convenientes ao aLo e
coleta de assinaturas. Eu, Rafae1 Francisco Santos LeaI, Tabelião,
conferj-, subscrevi e assinei em público e raso a via do presente
ato que ficará arquivada no livro de procurações desta serventia.
O referído é verdade e dou fé. Francísco Beltrão - PR. Protocolo
GeraL sob n" 23-003007, nesta data, conforme determina o Código de
Normas do Foro Extrajudicial- da Corregedoria-Geral da .Iustiça do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. EMOI"TUENTOS: PROCURAÇÃ,O
pÚBLrcA (L.334,62 VRCext / R$ 328,32), TSS (R$ B,21), SELO
FUNARPEN (R$ 31,75) , FUNDEP (R$ t6,421 , FUNREJUS (R$ 80,99) :
TOTAI": RS 465,69.(a.) ROBERTO SCHIAVINI, JEFERSON LEANDRO ROSSET,
EDVANDER RODRTGO ZAMBON.
Nada mais. EMOLIIMENTOS: Certidão (40, 00 VRCext / R$ 9 t84) |
Funrejus (R$ 2,46), SeIo Funarpen (R$ 1,00), ISS (R$ 0t251, FUNDEP
(R$ 0,49) : TOTAI,: R$ L4,04. EMOLU!,IENTOS: Buscas até 10 anos (6,00
VRCext / R$ 1,48), Funrejus (R$ 0,37), Selo Funarpen (R$ 0,25),
ISS (R$ 0'04), FUNDEP (R$ 0'07) : TOTAL: R$ z,zL.Esse serviço foi
confeccionado, sob a forma de docr¡¡aento eletrônico, mediante
processo de certifícaçåo digital. disponíbiJ.izado pela ICP-BrasiJ.,
nos terrnos da Medida Provisória no 2.200-2/2001, devendo, para sua
validade, Eer conservada em meio eletrônico, bem como comproÿada a
autoria e integridade. Confirme em:
http : / / serventi avi rtual . com . br / sv ?USER=VmpS c2LY Z0 dmYVoycUB 2bQ:*

Fco BeÌtrão-PR, CEP

Em Test"
85.601-030, L2 de dezemb

da Verdade.

VÁLTDO SOMENTE EM METO ELETRÔNICO.
Documento Assinado Digitalmente
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com a Medida Provisória no 22OO-212OO7. Sua validade poderá
ser confhmada por meio do programa Assinador Serpro.

As or¡entações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validaçäo do documento digital estão disponfveis em:
htlps://www.serpro. gov.br/assinador-di gital.
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